
‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬

‭Aviso de‬

‭CONTRATAÇÃO DIRETA‬
‭22/2025‬

‭CONTRATANTE‬

‭FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA - FUNDART‬

‭OBJETO‬

‭Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento, organização e entrega‬
‭de alimentos, bebidas para o 17º Festival de Cultura Popular - Caiçarada.‬

‭VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO‬

‭R$13.328,67 (treze mil trezentos e vinte oito reais e sessenta e sete centavos)‬

‭CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS‬

‭Início 21/08/2025 às 08h00m até 26/08/2025 ÀS 08h00m‬

‭DATA DA SESSÃO‬

‭De 26/06/2025‬

‭HORÁRIO DA FASE DE LANCES‬

‭Das 09h00m até às 15h00m‬

‭PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP‬

‭A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do‬
‭art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.‬

‭MODO DE DISPUTA ABERTO‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬

‭FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA‬

‭AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 22/2025‬

‭(Processo Administrativo n.°46/2025)‬

‭Torna-se‬ ‭público‬ ‭que‬ ‭A‬ ‭FUNDAÇÃO‬ ‭DE‬ ‭ARTE‬ ‭E‬ ‭CULTURA‬ ‭DE‬ ‭UBATUBA,‬ ‭realizará‬ ‭Dispensa‬
‭Eletrônica,‬ ‭com‬ ‭critério‬ ‭de‬‭julgamento‬‭menor‬‭preço,‬‭na‬‭hipótese‬‭do‬‭art.‬‭75‬‭,‬‭inciso‬‭nº‬‭II,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭Lei‬‭n.º‬
‭14.133, de 1º de abril de 2021‬‭, da‬‭Instrução Normativa‬‭Seges/ME nº 67, de 2021‬‭, e demais normas aplicáveis.‬

‭Início de cadastramento de Propostas : 21/08/2025 às 08h00‬

‭Fim de cadastramento de Propostas : 26/08/2025 às 08h00‬

‭Data da sessão: 26/08/2025‬

‭Horário da Fase de Lances:‬‭Das 09h00m até às 15h00m‬

‭Link: https://bll.org.br/‬

‭Critério de Julgamento:‬‭menor preço‬

‭Regime de Execução: Preço por lote‬

‭ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO‬

‭LOTE 1‬

‭​‬ ‭SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Nº 61/2025‬

‭Item‬ ‭Quant‬ ‭Und‬ ‭Descritivo‬ ‭Valor Unt‬ ‭Valor Total‬

‭1‬ ‭12‬ ‭Serv.‬
‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭Insumos‬ ‭de‬

‭Camarins‬ ‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬ ‭no‬

‭1.31.‬

‭R$351,11‬ ‭R$4.213,32‬

‭2‬ ‭120‬
‭Serv.‬
‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭Insumos‬ ‭para‬

‭Equipe‬ ‭de‬ ‭apoio‬‭,‬ ‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬

‭quantitativo no 1.3.2.‬

‭R$55,00‬ ‭R$6.600,00‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬

‭3‬ ‭40‬
‭Serv.‬
‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭Insumos‬ ‭para‬

‭participantes‬ ‭da‬ ‭corrida‬ ‭de‬ ‭canoas‬ ‭conforme‬

‭justificativas do quantitativo no 1.3.3.‬

‭R$21,56‬ ‭R$862,40‬

‭4‬ ‭1‬ ‭Serv.‬
‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭Insumos‬ ‭para‬ ‭a‬

‭casa‬ ‭caiçara‬ ‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬

‭no 1.3.4.‬

‭R$1.006,50‬ ‭R$1.006,50‬

‭5‬ ‭30‬
‭Serv.‬
‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭Insumos‬ ‭para‬

‭participantes‬ ‭do‬ ‭Festival‬ ‭de‬ ‭Violas‬ ‭conforme‬

‭justificativas do quantitativo no 1.3.3.‬

‭R$21,56‬ ‭R$646,80‬

‭TOTAL: R$13.329,02‬

‭1.‬ ‭OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA‬

‭1.1.‬ ‭O‬‭objeto‬‭da‬‭presente‬‭dispensa‬‭é‬‭a‬‭escolha‬‭da‬‭proposta‬‭mais‬‭vantajosa‬‭para‬‭a‬‭contratação,‬‭por‬‭dispensa‬
‭eletrônica,‬‭para‬‭contratação‬‭de‬‭empresa‬‭para‬‭prestação‬‭de‬‭serviços‬‭de‬‭fornecimento,‬‭organização‬‭e‬‭entrega‬‭de‬
‭alimentos‬ ‭e‬ ‭bebidas‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭17º‬ ‭Festival‬ ‭de‬ ‭Cultura‬ ‭Popular‬ ‭-‬ ‭Caiçarada,‬‭neste‬‭Aviso‬‭de‬‭Contratação‬‭Direta‬‭e‬
‭seus anexos.‬

‭1.2.‬ ‭O‬‭critério‬‭de‬‭julgamento‬‭adotado‬‭será‬‭o‬‭menor‬‭preço,‬‭observadas‬‭as‬‭exigências‬‭contidas‬‭neste‬‭Aviso‬‭de‬
‭Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.‬

‭2.‬ ‭PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.‬
‭2.1.‬ ‭A‬ ‭participação‬ ‭na‬ ‭presente‬ ‭dispensa‬ ‭eletrônica‬ ‭ocorrerá‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭do‬ ‭Sistema‬ ‭de‬ ‭Dispensa‬ ‭Eletrônica‬
‭através‬ ‭do‬ ‭endereço‬ ‭eletrônico:‬ ‭www.bll.org.br‬ ‭O‬ ‭procedimento‬ ‭será‬ ‭divulgado‬ ‭no‬ ‭Portal‬ ‭da‬‭Transparência‬‭do‬
‭Município de Ubatuba, no portal www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.‬

‭2.1.1.‬ ‭O‬‭fornecedor‬‭é‬‭o‬‭responsável‬‭por‬‭qualquer‬‭transação‬‭efetuada‬‭diretamente‬‭ou‬‭por‬‭seu‬‭representante‬‭no‬
‭Sistema‬ ‭de‬ ‭Dispensa‬ ‭Eletrônica,‬ ‭não‬ ‭cabendo‬ ‭ao‬ ‭provedor‬ ‭do‬ ‭Sistema‬ ‭ou‬ ‭ao‬ ‭órgão‬ ‭entidade‬ ‭promotora‬ ‭do‬
‭procedimento‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭por‬ ‭eventuais‬ ‭danos‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬ ‭uso‬ ‭indevido‬ ‭da‬ ‭senha,‬ ‭ainda‬ ‭que‬ ‭por‬
‭terceiros não autorizados.‬

‭2.1.2.‬‭A‬‭participação‬‭é‬‭exclusiva‬‭a‬‭microempresas‬‭e‬‭empresas‬‭de‬‭pequeno‬‭porte,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭art.‬‭48‬‭da‬‭Lei‬
‭Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.‬

‭2.2. Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores:‬

‭2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);‬

‭2.2.2.‬‭Estrangeiros‬‭que‬‭não‬‭tenham‬‭representação‬‭legal‬‭no‬‭Brasil‬‭com‬‭poderes‬‭expressos‬‭para‬‭receber‬‭citação‬‭e‬
‭responder administrativa ou judicialmente;‬

‭2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:‬
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‭a)‬ ‭Empresa,‬ ‭isoladamente‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭consórcio,‬ ‭responsável‬ ‭pela‬ ‭elaboração‬ ‭do‬ ‭projeto‬ ‭básico‬ ‭ou‬ ‭do‬ ‭projeto‬
‭executivo,‬ ‭ou‬ ‭empresa‬ ‭da‬ ‭qual‬ ‭o‬‭autor‬‭do‬‭projeto‬‭seja‬‭dirigente,‬‭gerente,‬‭controlador,‬‭acionista‬‭ou‬‭detentor‬‭de‬
‭mais‬ ‭de‬ ‭5%‬ ‭(cinco‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭capital‬ ‭com‬ ‭direito‬ ‭a‬ ‭voto,‬ ‭responsável‬ ‭técnico‬ ‭ou‬ ‭subcontratado,‬ ‭quando‬‭a‬
‭contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;‬

‭b)‬ ‭Pessoa‬ ‭física‬ ‭ou‬ ‭jurídica‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭encontre,‬ ‭ao‬ ‭tempo‬ ‭da‬ ‭contratação,‬ ‭impossibilitada‬ ‭de‬ ‭contratar‬ ‭em‬
‭decorrência de sanção que lhe foi imposta;‬

‭c)‬ ‭Aquele‬‭que‬‭mantenha‬‭vínculo‬‭de‬‭natureza‬‭técnica,‬‭comercial,‬‭econômica,‬‭financeira,‬‭trabalhista‬‭ou‬‭civil‬‭com‬
‭dirigente‬‭do‬‭órgão‬‭ou‬‭entidade‬‭contratante‬‭ou‬‭com‬‭agente‬‭público‬‭que‬‭desempenhe‬‭função‬‭na‬‭licitação‬‭ou‬‭atue‬
‭na‬ ‭fiscalização‬ ‭ou‬ ‭na‬ ‭gestão‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭ou‬ ‭que‬ ‭deles‬ ‭seja‬ ‭cônjuge,‬ ‭companheiro‬ ‭ou‬ ‭parente‬ ‭em‬ ‭linha‬‭reta,‬
‭colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;‬

‭d)‬‭Empresas‬‭controladoras,‬‭controladas‬‭ou‬‭coligadas,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭6.404,‬‭de‬‭15‬‭de‬‭dezembro‬‭de‬‭1976,‬
‭concorrendo entre si;‬

‭e)‬ ‭Pessoa‬ ‭física‬ ‭ou‬ ‭jurídica‬ ‭que,‬ ‭nos‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭anos‬ ‭anteriores‬ ‭à‬ ‭divulgação‬ ‭do‬ ‭aviso,‬ ‭tenha‬ ‭sido‬ ‭condenada‬
‭judicialmente,‬ ‭com‬ ‭trânsito‬ ‭em‬ ‭julgado,‬ ‭por‬ ‭exploração‬ ‭de‬ ‭trabalho‬ ‭infantil,‬ ‭por‬ ‭submissão‬ ‭de‬‭trabalhadores‬‭a‬
‭condições‬ ‭análogas‬ ‭às‬ ‭de‬ ‭escravo‬ ‭ou‬ ‭por‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭adolescentes‬ ‭nos‬ ‭casos‬ ‭vedados‬ ‭pela‬ ‭legislação‬
‭trabalhista.‬

‭2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;‬

‭2.2.3.2.‬‭O‬‭disposto‬‭na‬‭alínea‬‭“c”‬‭aplica-se‬‭também‬‭ao‬‭fornecedor‬‭que‬‭atue‬‭em‬‭substituição‬‭a‬‭outra‬‭pessoa,‬‭física‬
‭ou‬ ‭jurídica,‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭intuito‬ ‭de‬ ‭burlar‬ ‭a‬ ‭efetividade‬ ‭da‬ ‭sanção‬ ‭a‬ ‭ela‬ ‭aplicada,‬ ‭inclusive‬ ‭a‬ ‭sua‬ ‭controladora,‬
‭controlada‬ ‭ou‬ ‭coligada,‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭devidamente‬ ‭comprovado‬ ‭o‬ ‭ilícito‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭utilização‬ ‭fraudulenta‬ ‭da‬
‭personalidade jurídica do fornecedor;‬

‭2.2.4.‬ ‭Organizações‬ ‭da‬ ‭Sociedade‬ ‭Civil‬ ‭de‬ ‭Interesse‬ ‭Público‬ ‭-‬ ‭OSCIP,‬ ‭atuando‬ ‭nessa‬ ‭condição‬ ‭(Acórdão‬ ‭nº‬
‭746/2014-TCU-Plenário); e‬

‭2.3.‬‭Será‬‭permitida‬‭a‬‭participação‬‭de‬‭cooperativas,‬‭desde‬‭que‬‭apresentem‬‭demonstrativo‬‭de‬‭atuação‬‭em‬‭regime‬
‭cooperado,‬‭com‬‭repartição‬‭de‬‭receitas‬‭e‬‭despesas‬‭entre‬‭os‬‭cooperados‬‭e‬‭atendam‬‭ao‬‭art.‬‭16‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬
‭de 2021.‬

‭2.3.1.‬‭Em‬‭sendo‬‭permitida‬‭a‬‭participação‬‭de‬‭cooperativas,‬‭serão‬‭estendidas‬‭a‬‭elas‬‭os‬‭benefícios‬‭previstos‬‭para‬
‭as‬ ‭microempresas‬ ‭e‬ ‭empresas‬ ‭de‬ ‭pequeno‬ ‭porte‬ ‭quando‬ ‭elas‬ ‭atenderem‬ ‭ao‬ ‭disposto‬ ‭no‬ ‭art.‬ ‭34‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭n.º‬
‭11.488, de 15 de junho de 2007.‬

‭2.4.‬ ‭Não‬ ‭poderá‬ ‭participar,‬ ‭direta‬‭ou‬‭indiretamente,‬‭da‬‭dispensa‬‭eletrônica‬‭ou‬‭da‬‭execução‬‭do‬‭contrato‬‭agente‬
‭público‬‭do‬‭órgão‬‭ou‬‭entidade‬‭contratante,‬‭devendo‬‭ser‬‭observadas‬‭as‬‭situações‬‭que‬‭possam‬‭configurar‬‭conflito‬
‭de‬‭interesses‬‭no‬‭exercício‬‭ou‬‭após‬‭o‬‭exercício‬‭do‬‭cargo‬‭ou‬‭emprego,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭legislação‬‭que‬‭disciplina‬‭a‬
‭matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021‬

‭3.‬ ‭INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRA‬
‭MENTO NA PROPOSTA INICIAL‬
‭3.1.‬ ‭O‬ ‭ingresso‬ ‭do‬ ‭fornecedor‬ ‭na‬ ‭disputa‬ ‭da‬ ‭dispensa‬ ‭eletrônica‬ ‭ocorrerá‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭cadastramento‬ ‭de‬ ‭sua‬
‭proposta inicial, na forma indicada no item 2.1.‬

‭3.2.‬ ‭O‬ ‭fornecedor‬ ‭interessado,‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭divulgação‬ ‭do‬ ‭Aviso‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta,‬ ‭encaminhará,‬
‭exclusivamente‬‭por‬‭meio‬‭do‬‭Sistema‬‭de‬‭Dispensa‬‭Eletrônica,‬‭a‬‭proposta‬‭com‬‭a‬‭descrição‬‭do‬‭objeto‬‭ofertado,‬‭a‬
‭marca‬ ‭do‬ ‭produto,‬ ‭quando‬ ‭for‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭preço‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭desconto,‬ ‭até‬ ‭a‬ ‭data‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭horário‬ ‭estabelecidos‬ ‭para‬
‭abertura do procedimento.‬
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‭3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial os preços, vinculam a Contratada.‬

‭3.4.‬ ‭Nos‬ ‭valores‬ ‭propostos‬ ‭estarão‬ ‭inclusos‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭custos‬ ‭operacionais,‬ ‭encargos‬ ‭previdenciários,‬
‭trabalhistas,‬ ‭tributários,‬ ‭comerciais‬ ‭e‬ ‭quaisquer‬ ‭outros‬ ‭que‬ ‭incidam‬ ‭direta‬ ‭ou‬ ‭indiretamente‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬
‭objeto;‬

‭3.4.1.‬ ‭A‬ ‭proposta‬ ‭deverá‬‭conter‬‭declaração‬‭de‬‭que‬‭compreende‬‭a‬‭integralidade‬‭dos‬‭custos‬‭para‬‭atendimento‬
‭dos‬ ‭direitos‬ ‭trabalhistas‬ ‭assegurados‬ ‭na‬ ‭Constituição‬ ‭Federal,‬ ‭nas‬ ‭leis‬ ‭trabalhistas,‬ ‭nas‬‭normas‬‭infra‬‭legais,‬
‭nas‬ ‭convenções‬ ‭coletivas‬ ‭de‬ ‭trabalho‬ ‭e‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭de‬‭ajustamento‬‭de‬‭conduta‬‭vigentes‬‭na‬‭data‬‭de‬‭entrega‬
‭das propostas.‬

‭3.4.2.‬ ‭Os‬ ‭preços‬ ‭ofertados,‬ ‭tanto‬ ‭na‬ ‭proposta‬ ‭inicial,‬ ‭quanto‬ ‭na‬ ‭etapa‬ ‭de‬ ‭lances,‬ ‭serão‬ ‭de‬ ‭exclusiva‬
‭responsabilidade‬ ‭do‬ ‭fornecedor,‬ ‭não‬ ‭lhe‬ ‭assistindo‬ ‭o‬ ‭direito‬ ‭de‬ ‭pleitear‬ ‭qualquer‬‭alteração,‬‭sob‬‭alegação‬‭de‬
‭erro, omissão ou qualquer outro pretexto.‬

‭3.5.‬ ‭Se‬‭o‬‭regime‬‭tributário‬‭da‬‭empresa‬‭implicar‬‭o‬‭recolhimento‬‭de‬‭tributos‬‭em‬‭percentuais‬‭variáveis,‬‭a‬‭cotação‬
‭adequada‬ ‭será‬ ‭aquela‬ ‭correspondente‬ ‭à‬ ‭média‬ ‭dos‬ ‭efetivos‬ ‭recolhimentos‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭nos‬ ‭últimos‬ ‭doze‬
‭meses.‬

‭3.6.‬ ‭Independentemente‬ ‭do‬ ‭percentual‬ ‭do‬ ‭tributo‬ ‭que‬ ‭constar‬ ‭da‬ ‭planilha,‬ ‭no‬ ‭pagamento‬ ‭serão‬ ‭retidos‬ ‭na‬
‭fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.‬

‭3.7.‬ ‭A‬‭apresentação‬‭das‬‭propostas‬‭implica‬‭obrigatoriedade‬‭do‬‭cumprimento‬‭das‬‭disposições‬‭nelas‬‭contidas,‬
‭em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo I).‬

‭3.8.‬ ‭No‬‭cadastramento‬‭da‬‭proposta‬‭inicial,‬‭o‬‭fornecedor‬‭deverá‬‭anexar‬‭declaração‬‭da‬‭sua‬‭concordância‬‭com‬
‭os seguintes termos:‬

‭3.8.1.  Declaração que conhece e concorda com todas as regras do Aviso de Contratação Direta;‬

‭3.8.2.  Declaração que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação;‬

‭3.8.3.‬ ‭Declaração‬‭que‬‭até‬‭a‬‭presente‬‭data‬‭a‬‭inexistência‬‭de‬‭fatos‬‭impeditivos‬‭para‬‭habilitação‬‭e‬‭contratação‬‭do‬
‭presente‬ ‭processo‬ ‭licitatório,‬ ‭e‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭foi‬ ‭declarada‬ ‭idônea‬ ‭pelo‬ ‭poder‬ ‭público,‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭esfera‬ ‭da‬
‭federação;‬

‭3.8.4.  Declaração de enquadramento de ME/EPP;‬

‭3.8.5.‬ ‭Declaração‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭emprega‬ ‭menor‬ ‭de‬ ‭18‬ ‭anos‬ ‭em‬ ‭trabalho‬ ‭noturno,‬ ‭perigoso‬ ‭ou‬ ‭insalubre‬ ‭e‬ ‭não‬
‭emprega‬‭menor‬‭de‬‭16‬‭anos,‬‭salvo‬‭menor,‬‭a‬‭partir‬‭de‬‭14‬‭anos,‬‭na‬‭condição‬‭de‬‭aprendiz,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭artigo‬
‭7°, XXXIII, da Constituição‬‭;‬

‭3.8.6.‬ ‭Declaração,‬ ‭sob‬ ‭as‬ ‭penalidades‬ ‭da‬ ‭lei,‬ ‭que‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭apresentados‬ ‭pela‬ ‭empresa‬ ‭são‬
‭autênticos‬ ‭e‬ ‭não‬ ‭foram‬ ‭falsificados‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭alguma.‬ ‭Declarando‬ ‭ciência‬ ‭das‬ ‭consequências‬ ‭legais‬ ‭de‬
‭apresentar‬ ‭documentos‬ ‭falsos‬ ‭e‬ ‭declaração‬ ‭que‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭contidas‬ ‭nesses‬ ‭documentos‬ ‭são‬
‭verdadeiras e precisas;‬

‭3.8.7.‬ ‭O‬ ‭fornecedor‬ ‭enquadrado‬ ‭como‬ ‭microempresa,‬ ‭empresa‬ ‭de‬ ‭pequeno‬ ‭porte‬ ‭ou‬ ‭sociedade‬ ‭cooperativa‬
‭deverá‬ ‭declarar,‬ ‭ainda,‬ ‭em‬ ‭campo‬ ‭próprio‬ ‭do‬ ‭sistema‬ ‭eletrônico,‬ ‭que‬ ‭cumpre‬‭os‬‭requisitos‬‭estabelecidos‬‭no‬
‭artigo‬‭3°‬‭da‬‭Lei‬‭Complementar‬‭nº‬‭123,‬‭de‬‭2006‬‭,‬‭estando‬‭apto‬‭a‬‭usufruir‬‭do‬‭tratamento‬‭favorecido‬‭estabelecido‬
‭em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos‬‭§§‬‭1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.‬

‭4.‬ ‭FASE DE LANCES‬
‭4.1.‬ ‭A‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭e‬ ‭horário‬ ‭estabelecidos‬ ‭neste‬ ‭Aviso‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta,‬ ‭a‬ ‭sessão‬ ‭pública‬ ‭será‬
‭automaticamente‬‭aberta‬‭pelo‬‭sistema‬‭para‬‭o‬‭envio‬‭de‬‭lances‬‭públicos‬‭e‬‭sucessivos,‬‭exclusivamente‬‭por‬‭meio‬
‭do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.‬

‭Praça Nóbrega, 54 – Centro – Ubatuba/SP                            Telefone (12) 3833-7000 / 3833-7001‬
‭CNPJ – 55.555.957/0001-96                                                   Site: www.fundart.com.br‬

‭E-mail: fundart@fundart.com.br‬

‭6‬

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭4.2.‬ ‭Iniciada‬ ‭a‬ ‭etapa‬ ‭competitiva,‬ ‭os‬ ‭fornecedores‬ ‭deverão‬ ‭encaminhar‬ ‭lances‬ ‭exclusivamente‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬
‭sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.‬

‭4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.‬

‭4.3.‬‭O‬‭fornecedor‬‭somente‬‭poderá‬‭oferecer‬‭valor‬‭inferior‬‭ou‬‭maior‬‭percentual‬‭de‬‭desconto‬‭em‬‭relação‬‭ao‬‭último‬
‭lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.‬

‭4.3.1.‬ ‭O‬ ‭fornecedor‬ ‭poderá‬ ‭oferecer‬ ‭lances‬ ‭sucessivos‬ ‭iguais‬‭ou‬‭superiores‬‭ao‬‭lance‬‭que‬‭esteja‬‭vencendo‬‭o‬
‭certame,‬‭desde‬‭que‬‭inferiores‬‭ao‬‭menor‬‭por‬‭ele‬‭ofertado‬‭e‬‭registrado‬‭pelo‬‭sistema,‬‭sendo‬‭tais‬‭lances‬‭definidos‬
‭como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.‬

‭4.4.‬‭Havendo‬‭lances‬‭iguais‬‭ao‬‭menor‬‭já‬‭ofertado,‬‭prevalecerá‬‭aquele‬‭que‬‭for‬‭recebido‬‭e‬‭registrado‬‭primeiro‬‭no‬
‭sistema.‬

‭4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.‬

‭4.6.‬‭Durante‬‭o‬‭procedimento,‬‭os‬‭fornecedores‬‭serão‬‭informados,‬‭em‬‭tempo‬‭real,‬‭do‬‭valor‬‭do‬‭menor‬‭lance‬‭ou‬‭do‬
‭maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.‬

‭4.7.‬‭Imediatamente‬‭após‬‭o‬‭término‬‭do‬‭prazo‬‭estabelecido‬‭para‬‭a‬‭fase‬‭de‬‭lances,‬‭haverá‬‭o‬‭seu‬‭encerramento,‬
‭com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.‬

‭4.7.1.‬‭O‬‭encerramento‬‭da‬‭fase‬‭de‬‭lances‬‭ocorrerá‬‭de‬‭forma‬‭automática‬‭pontualmente‬‭no‬‭horário‬‭indicado,‬‭sem‬
‭qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.‬

‭5.‬ ‭JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO‬
‭5.1.‬ ‭Encerrada‬ ‭a‬ ‭fase‬ ‭de‬ ‭lances,‬ ‭será‬ ‭verificada‬ ‭a‬ ‭conformidade‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭classificada‬ ‭em‬ ‭primeiro‬‭lugar‬
‭quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.‬

‭5.2.‬ ‭No‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭o‬ ‭preço‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭do‬ ‭primeiro‬ ‭colocado‬ ‭estar‬ ‭acima‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭máximo‬ ‭definido‬ ‭para‬ ‭a‬
‭contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.‬

‭5.2.1.‬ ‭Neste‬ ‭caso,‬ ‭será‬ ‭encaminhada‬ ‭contraproposta‬ ‭ao‬ ‭fornecedor‬ ‭que‬ ‭tenha‬ ‭apresentado‬ ‭o‬‭melhor‬‭preço,‬
‭para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.‬

‭5.2.2.‬ ‭A‬ ‭negociação‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭feita‬‭com‬‭os‬‭demais‬‭fornecedores‬‭classificados,‬‭exclusivamente‬‭por‬‭meio‬‭do‬
‭sistema,‬ ‭respeitada‬ ‭a‬ ‭ordem‬ ‭de‬ ‭classificação,‬ ‭quando‬ ‭o‬ ‭primeiro‬ ‭colocado,‬ ‭mesmo‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭negociação,‬ ‭for‬
‭desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.‬

‭5.3.‬‭Em‬‭qualquer‬‭caso,‬‭concluída‬‭a‬‭negociação,‬‭se‬‭houver,‬‭o‬‭resultado‬‭será‬‭registrado‬‭na‬‭ata‬‭do‬‭procedimento‬
‭da dispensa eletrônica,‬‭devendo esta ser anexada aos‬‭autos do processo de contratação.‬

‭5.4.‬‭Constatada‬‭a‬‭compatibilidade‬‭entre‬‭o‬‭valor‬‭da‬‭proposta‬‭e‬‭o‬‭estipulado‬‭para‬‭a‬‭contratação,‬‭será‬‭solicitada‬
‭ao‬ ‭fornecedor‬ ‭a‬ ‭adequação‬‭da‬‭proposta‬‭ao‬‭valor‬‭negociado,‬‭acompanhada‬‭de‬‭documentos‬‭complementares,‬
‭se necessários.‬

‭5.5.‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭validade‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭não‬ ‭será‬ ‭inferior‬ ‭a‬ ‭60‬ ‭(sessenta)‬ ‭dias,‬ ‭a‬ ‭contar‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭sua‬
‭apresentação.‬

‭5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭5.6.1.  Contiver vícios insanáveis;‬

‭5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;‬

‭5.6.3.  Apresentar preços inexequíveis‬‭ou permanecerem‬‭acima do preço máximo definido para a contratação;‬

‭5.6.4.  Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;‬

‭5.6.5.‬ ‭Apresentar‬ ‭desconformidade‬ ‭com‬‭quaisquer‬‭outras‬‭exigências‬‭deste‬‭aviso‬‭ou‬‭seus‬‭anexos,‬‭desde‬‭que‬
‭insanável.‬

‭5.7.‬ ‭Quando‬‭o‬‭fornecedor‬‭não‬‭conseguir‬‭comprovar‬‭que‬‭possui‬‭ou‬‭possuirá‬‭recursos‬‭suficientes‬‭para‬‭executar‬
‭a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:‬

‭5.7.1.‬ ‭For‬ ‭insuficiente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭cobertura‬ ‭dos‬ ‭custos‬ ‭da‬ ‭contratação,‬ ‭apresente‬ ‭preços‬ ‭global‬ ‭ou‬ ‭unitários‬
‭simbólicos,‬ ‭irrisórios‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭valor‬ ‭zero,‬ ‭incompatíveis‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭preços‬ ‭dos‬ ‭insumos‬ ‭e‬ ‭salários‬ ‭de‬ ‭mercado,‬
‭acrescidos‬‭dos‬‭respectivos‬‭encargos,‬‭ainda‬‭que‬‭o‬‭ato‬‭convocatório‬‭da‬‭dispensa‬‭não‬‭tenha‬‭estabelecido‬‭limites‬
‭mínimos,‬‭exceto‬‭quando‬‭se‬‭referirem‬‭a‬‭materiais‬‭e‬‭instalações‬‭de‬‭propriedade‬‭do‬‭próprio‬‭fornecedor,‬‭para‬‭os‬
‭quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.‬

‭5.7.2.‬ ‭Apresentar‬ ‭um‬ ‭ou‬ ‭mais‬ ‭valores‬ ‭da‬ ‭planilha‬ ‭de‬ ‭custo‬ ‭que‬ ‭sejam‬ ‭inferiores‬ ‭àqueles‬ ‭fixados‬ ‭em‬
‭instrumentos‬ ‭de‬ ‭caráter‬ ‭normativo‬ ‭obrigatório,‬ ‭tais‬‭como‬‭leis,‬‭medidas‬‭provisórias‬‭e‬‭convenções‬‭coletivas‬‭de‬
‭trabalho vigentes.‬

‭5.8.‬ ‭Se‬ ‭houver‬ ‭indícios‬ ‭de‬ ‭inexequibilidade‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭de‬ ‭preço,‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭caso‬ ‭da‬ ‭necessidade‬ ‭de‬
‭esclarecimentos‬ ‭complementares,‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭efetuadas‬ ‭diligências,‬ ‭para‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭fornecedor‬ ‭comprove‬ ‭a‬
‭exequibilidade da proposta.‬

‭5.9.‬‭Erros‬‭no‬‭preenchimento‬‭da‬‭planilha‬‭não‬‭constituem‬‭motivo‬‭para‬‭a‬‭desclassificação‬‭da‬‭proposta.‬‭A‬‭planilha‬
‭poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.‬

‭5.9.1.‬ ‭O‬‭ajuste‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭este‬‭dispositivo‬‭se‬‭limita‬‭a‬‭sanar‬‭erros‬‭ou‬‭falhas‬‭que‬‭não‬‭alterem‬‭a‬‭substância‬‭das‬
‭propostas;‬

‭5.9.2.‬ ‭Considera-se‬ ‭erro‬ ‭no‬ ‭preenchimento‬ ‭da‬ ‭planilha‬ ‭passível‬ ‭de‬ ‭correção‬ ‭a‬‭indicação‬‭de‬‭recolhimento‬‭de‬
‭impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.‬

‭5.10.‬‭Para‬‭fins‬‭de‬‭análise‬‭da‬‭proposta‬‭quanto‬‭ao‬‭cumprimento‬‭das‬‭especificações‬‭do‬‭objeto,‬‭poderá‬‭ser‬‭colhida‬
‭a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.‬

‭5.11.‬‭Se‬‭a‬‭proposta‬‭ou‬‭lance‬‭vencedor‬‭for‬‭desclassificado,‬‭será‬‭examinada‬‭a‬‭proposta‬‭ou‬‭lance‬‭subsequente,‬
‭e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.‬

‭5.12.‬‭Havendo‬‭necessidade,‬‭a‬‭sessão‬‭será‬‭suspensa,‬‭informando-se‬‭no‬‭“chat”‬‭da‬‭plataforma‬‭BLL,‬‭a‬‭nova‬‭data‬
‭e horário para a sua continuidade.‬

‭5.13.‬ ‭Encerrada‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭quanto‬ ‭à‬ ‭aceitação‬ ‭da‬ ‭proposta,‬ ‭será‬ ‭iniciada‬ ‭a‬ ‭fase‬ ‭de‬‭habilitação,‬‭observado‬‭o‬
‭disposto neste Aviso de Contratação Direta.‬

‭6.‬ ‭HABILITAÇÃO‬
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‭6.1.     Habilitação jurídica:‬

‭6.1.1.‬ ‭Empresário‬ ‭individual:‬ ‭inscrição‬ ‭no‬ ‭Registro‬ ‭Público‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Mercantis,‬ ‭a‬ ‭cargo‬ ‭da‬ ‭Junta‬
‭Comercial da respectiva sede;‬

‭6.1.2.‬ ‭Microempreendedor‬ ‭Individual‬ ‭-‬ ‭MEI:‬ ‭Certificado‬ ‭da‬ ‭Condição‬ ‭de‬ ‭Microempreendedor‬ ‭Individual‬ ‭-‬
‭CCMEI,‬ ‭cuja‬ ‭aceitação‬ ‭ficará‬ ‭condicionada‬ ‭à‬ ‭verificação‬ ‭da‬ ‭autenticidade‬ ‭no‬ ‭sítio‬
‭https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor‬‭;‬

‭6.1.3.‬ ‭Sociedade‬‭empresária,‬‭sociedade‬‭limitada‬‭unipessoal‬‭–‬‭SLU‬‭ou‬‭sociedade‬‭identificada‬‭como‬‭empresa‬
‭individual‬ ‭de‬ ‭responsabilidade‬ ‭limitada‬ ‭-‬ ‭EIRELI:‬ ‭inscrição‬ ‭do‬ ‭ato‬ ‭constitutivo,‬ ‭estatuto‬ ‭ou‬ ‭contrato‬‭social‬‭no‬
‭Registro‬ ‭Público‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Mercantis,‬ ‭a‬ ‭cargo‬ ‭da‬ ‭Junta‬ ‭Comercial‬ ‭da‬‭respectiva‬‭sede,‬‭acompanhada‬‭de‬
‭documento comprobatório de seus administradores;‬

‭6.1.4.‬ ‭Sociedade‬ ‭empresária‬ ‭estrangeira‬ ‭com‬ ‭atuação‬ ‭permanente‬ ‭no‬ ‭País:‬ ‭portaria‬ ‭de‬ ‭autorização‬ ‭de‬
‭funcionamento‬ ‭no‬ ‭Brasil,‬ ‭publicada‬ ‭no‬ ‭Diário‬ ‭Oficial‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭e‬ ‭arquivada‬ ‭na‬ ‭Junta‬ ‭Comercial‬ ‭da‬ ‭unidade‬
‭federativa‬ ‭onde‬ ‭se‬ ‭localizar‬ ‭a‬‭filial,‬‭agência,‬‭sucursal‬‭ou‬‭estabelecimento,‬‭a‬‭qual‬‭será‬‭considerada‬‭como‬‭sua‬
‭sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;‬

‭6.1.5.‬ ‭Sociedade‬‭simples:‬‭inscrição‬‭do‬‭ato‬‭constitutivo‬‭no‬‭Registro‬‭Civil‬‭de‬‭Pessoas‬‭Jurídicas‬‭do‬‭local‬‭de‬‭sua‬
‭sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;‬

‭6.1.6.‬ ‭Filial,‬ ‭sucursal‬ ‭ou‬‭agência‬‭de‬‭sociedade‬‭simples‬‭ou‬‭empresária‬‭-‬‭inscrição‬‭do‬‭ato‬‭constitutivo‬‭da‬‭filial,‬
‭sucursal‬ ‭ou‬ ‭agência‬ ‭da‬ ‭sociedade‬ ‭simples‬ ‭ou‬ ‭empresária,‬ ‭respectivamente,‬ ‭no‬ ‭Registro‬ ‭Civil‬ ‭das‬ ‭Pessoas‬
‭Jurídicas‬ ‭ou‬ ‭no‬ ‭Registro‬ ‭Público‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Mercantis‬ ‭onde‬ ‭opera,‬ ‭com‬‭averbação‬‭no‬‭Registro‬‭onde‬‭tem‬
‭sede a matriz;‬

‭6.1.7.‬ ‭Sociedade‬ ‭cooperativa:‬ ‭ata‬ ‭de‬ ‭fundação‬ ‭e‬ ‭estatuto‬ ‭social,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭ata‬ ‭da‬ ‭assembleia‬ ‭que‬ ‭o‬‭aprovou,‬
‭devidamente‬ ‭arquivado‬ ‭na‬ ‭Junta‬ ‭Comercial‬‭ou‬‭inscrito‬‭no‬‭Registro‬‭Civil‬‭das‬‭Pessoas‬‭Jurídicas‬‭da‬‭respectiva‬
‭sede, além do registro de que trata o‬‭art. 107 da‬‭Lei nº 5.764, de 1971‬‭.‬

‭6.1.8.‬ ‭Os‬‭documentos‬‭apresentados‬‭deverão‬‭estar‬‭acompanhados‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭alterações‬‭ou‬‭da‬‭consolidação‬
‭respectiva.‬

‭6.2.     Habilitação fiscal, social e trabalhista:‬

‭6.2.1.‬ ‭Prova‬‭de‬‭regularidade‬‭fiscal‬‭perante‬‭a‬‭Fazenda‬‭Nacional,‬‭mediante‬‭apresentação‬‭de‬‭certidão‬‭expedida‬
‭conjuntamente‬ ‭pela‬ ‭Secretaria‬ ‭da‬ ‭Receita‬ ‭Federal‬ ‭do‬ ‭Brasil‬ ‭(RFB)‬ ‭e‬ ‭pela‬ ‭Procuradoria-Geral‬ ‭da‬ ‭Fazenda‬
‭Nacional‬ ‭(PGFN),‬ ‭referente‬ ‭a‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭créditos‬ ‭tributários‬‭federais‬‭e‬‭à‬‭Dívida‬‭Ativa‬‭da‬‭União‬‭(DAU)‬‭por‬‭elas‬
‭administrados,‬ ‭inclusive‬ ‭aqueles‬ ‭relativos‬ ‭à‬‭Seguridade‬‭Social,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭Portaria‬‭Conjunta‬‭nº‬‭1.751,‬‭de‬
‭02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.‬

‭6.2.2.‬ ‭Prova‬ ‭de‬ ‭inscrição‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭da‬ ‭Pessoa‬ ‭Jurídica‬ ‭(CNPJ)‬ ‭com‬ ‭CNAE‬ ‭compatível‬ ‭com‬ ‭a‬
‭atividade;‬

‭6.2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);‬

‭6.2.4.‬ ‭Prova‬‭de‬‭inexistência‬‭de‬‭débitos‬‭inadimplidos‬‭perante‬‭a‬‭Justiça‬‭do‬‭Trabalho,‬‭mediante‬‭a‬‭apresentação‬
‭de‬‭certidão‬‭negativa‬‭ou‬‭positiva‬‭com‬‭efeito‬‭de‬‭negativa,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭Título‬‭VII-A‬‭da‬‭Consolidação‬‭das‬‭Leis‬
‭do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭6.2.5.‬ ‭Prova‬ ‭de‬ ‭Inscrição‬ ‭no‬‭Cadastro‬‭de‬‭Contribuinte‬‭Municipal,‬‭se‬‭houver‬‭relativo‬‭ao‬‭domicílio‬‭ou‬‭sede‬‭da‬
‭licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.‬

‭6.2.5.1.‬ ‭O‬‭fornecedor‬‭enquadrado‬‭como‬‭microempreendedor‬‭individual‬‭que‬‭pretenda‬‭auferir‬‭os‬‭benefícios‬‭do‬
‭tratamento‬ ‭diferenciado‬ ‭previstos‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭Complementar‬ ‭n.‬ ‭123,‬ ‭de‬ ‭2006‬‭,‬ ‭estará‬ ‭dispensado‬ ‭da‬ ‭prova‬ ‭de‬
‭inscrição nos cadastros de contribuintes municipais.‬

‭6.2.6.‬ ‭Prova‬ ‭de‬ ‭Inscrição‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭de‬ ‭Contribuinte‬ ‭Estadual,‬ ‭se‬‭houver‬‭relativo‬‭ao‬‭domicílio‬‭ou‬‭sede‬‭da‬
‭licitante,‬ ‭pertinente‬ ‭ao‬ ‭seu‬ ‭ramo‬ ‭de‬ ‭atividade‬ ‭e‬ ‭compatível‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭contratual,‬ ‭caso‬ ‭não‬ ‭possua,‬
‭apresentar declaração negativa de inscrição.‬

‭6.2.7.‬ ‭Prova‬‭de‬‭regularidade‬‭com‬‭a‬‭Fazenda‬‭Municipal‬‭do‬‭domicílio‬‭ou‬‭sede‬‭do‬‭fornecedor,‬‭relativa‬‭à‬‭atividade‬
‭em cujo exercício contrata ou concorre;‬

‭6.2.7.1.‬ ‭Caso‬‭o‬‭fornecedor‬‭seja‬‭considerado‬‭isento‬‭dos‬‭tributos‬‭relacionados‬‭ao‬‭objeto,‬‭deverá‬‭comprovar‬‭tal‬
‭condição‬‭mediante‬‭a‬‭apresentação‬‭de‬‭certidão‬‭ou‬‭declaração‬‭da‬‭Fazenda‬‭respectiva‬‭do‬‭seu‬‭domicílio‬‭ou‬‭sede,‬
‭ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.‬

‭6.2.8.‬ ‭Prova‬ ‭de‬ ‭regularidade‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Fazenda‬ ‭Estadual,‬ ‭mediante‬ ‭certidão‬ ‭emitida‬ ‭pela‬ ‭Fazenda‬ ‭do‬ ‭Estado‬
‭onde está sediada a empresa.‬

‭6.2.9.‬ ‭Declaração‬ ‭que‬ ‭menciona‬ ‭o‬ ‭subitem‬ ‭3.8.1‬ ‭ao‬ ‭subitem‬ ‭3.8.7‬ ‭no‬ ‭item‬ ‭3‬ ‭do‬ ‭Ingresso‬ ‭na‬ ‭proposta‬
‭eletrônica e cadastramento na proposta inicial.‬

‭6.2.10.‬ ‭Documentação‬ ‭de‬ ‭Identidade‬ ‭do‬ ‭responsável‬ ‭legal‬ ‭pela‬ ‭empresa‬ ‭ou‬ ‭sócio‬ ‭que‬ ‭terá‬ ‭signatário‬ ‭pela‬
‭possível contratação, CPF e comprovante de endereço.‬

‭6. 3. Qualificação Técnica‬

‭6.3.1.‬ ‭Atestado(s),‬ ‭expedido‬ ‭por‬ ‭órgão‬ ‭público,‬ ‭autarquia,‬ ‭empresa‬ ‭de‬ ‭economia‬ ‭mista‬ ‭ou‬ ‭pública,‬ ‭ou‬ ‭por‬
‭empresas‬‭privadas,‬‭em‬‭nome‬‭da‬‭licitante,‬‭que‬‭comprove‬‭a‬‭capacidade‬‭da‬‭licitante‬‭em‬‭atender‬‭o‬‭objeto‬‭licitado‬
‭com características semelhantes às do objeto do Aviso de Contratação.‬

‭6.3.2.‬ ‭As‬ ‭empresas‬ ‭participantes‬ ‭da‬ ‭licitação‬ ‭deverão‬ ‭apresentar‬ ‭Licença‬‭de‬‭funcionamento‬‭expedido‬‭pelo‬
‭órgão‬ ‭da‬ ‭Vigilância‬ ‭Sanitária‬ ‭Municipal‬ ‭da‬ ‭sede‬ ‭do‬ ‭licitante‬ ‭ou‬ ‭Certificado‬ ‭de‬ ‭Licença‬ ‭integrado,‬ ‭contendo‬
‭permissão para exercer atividades pertinentes à área de alimentos‬

‭6.4    Disposições Gerais‬

‭6.4.1.‬ ‭Somente‬ ‭haverá‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭comprovação‬ ‭do‬ ‭preenchimento‬ ‭de‬ ‭requisitos‬ ‭mediante‬
‭apresentação‬ ‭dos‬ ‭documentos‬ ‭originais‬ ‭não-digitais‬ ‭quando‬ ‭houver‬ ‭dúvida‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭à‬ ‭integridade‬ ‭do‬
‭documento digital.‬

‭6.4.2.‬ ‭Não‬ ‭serão‬ ‭aceitos‬ ‭documentos‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭com‬ ‭indicação‬ ‭de‬ ‭CNPJ/CPF‬ ‭diferentes,‬ ‭salvo‬ ‭aqueles‬
‭legalmente permitidos.‬

‭6.4.3.‬ ‭Se‬‭o‬‭fornecedor‬‭for‬‭a‬‭matriz,‬‭todos‬‭os‬‭documentos‬‭deverão‬‭estar‬‭em‬‭nome‬‭da‬‭matriz,‬‭e‬‭se‬‭o‬‭fornecedor‬
‭for‬‭a‬‭filial,‬‭todos‬‭os‬‭documentos‬‭deverão‬‭estar‬‭em‬‭nome‬‭da‬‭filial,‬‭exceto‬‭para‬‭atestados‬‭de‬‭capacidade‬‭técnica,‬
‭e‬ ‭no‬ ‭caso‬ ‭daqueles‬ ‭documentos‬ ‭que,‬ ‭pela‬ ‭própria‬‭natureza,‬‭comprovadamente,‬‭forem‬‭emitidos‬‭somente‬‭em‬
‭nome da matriz.‬

‭Praça Nóbrega, 54 – Centro – Ubatuba/SP                            Telefone (12) 3833-7000 / 3833-7001‬
‭CNPJ – 55.555.957/0001-96                                                   Site: www.fundart.com.br‬

‭E-mail: fundart@fundart.com.br‬

‭10‬

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭6.4.4.‬ ‭Serão‬ ‭aceitos‬ ‭registros‬ ‭de‬ ‭CNPJ‬ ‭de‬‭licitante‬‭matriz‬‭e‬‭filial‬‭com‬‭diferenças‬‭de‬‭números‬‭de‬‭documentos‬
‭pertinentes‬ ‭ao‬ ‭CND‬ ‭e‬ ‭ao‬ ‭CRF/FGTS,‬ ‭quando‬ ‭for‬ ‭comprovada‬ ‭a‬ ‭centralização‬ ‭do‬ ‭recolhimento‬ ‭dessas‬
‭contribuições.‬

‭6.4.5.‬ ‭Havendo‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭analisar‬ ‭minuciosamente‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭exigidos,‬ ‭a‬‭sessão‬‭será‬‭suspensa,‬
‭sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.‬

‭6.5.‬ ‭Será‬‭inabilitado‬‭o‬‭fornecedor‬‭que‬‭não‬‭comprovar‬‭sua‬‭habilitação,‬‭seja‬‭por‬‭não‬‭apresentar‬‭quaisquer‬‭dos‬
‭documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.‬

‭6.5.1.‬ ‭Na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭o‬ ‭fornecedor‬ ‭não‬ ‭atender‬ ‭às‬ ‭exigências‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭habilitação,‬ ‭o‬ ‭órgão‬ ‭ou‬ ‭entidade‬
‭examinará‬ ‭a‬ ‭proposta‬ ‭subsequente,‬ ‭e‬ ‭assim‬ ‭sucessivamente,‬ ‭na‬ ‭ordem‬ ‭de‬‭classificação,‬‭até‬‭a‬‭apuração‬‭de‬
‭uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação‬

‭6.6.     Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.‬

‭7.‬ ‭CONTRATAÇÃO‬
‭7.1.‬ ‭Após‬ ‭a‬ ‭homologação‬ ‭e‬ ‭adjudicação,‬ ‭caso‬ ‭se‬ ‭conclua‬ ‭pela‬ ‭contratação,‬ ‭será‬ ‭emitida‬ ‭autorização‬ ‭de‬
‭fornecimento.‬

‭7.2.‬ ‭O‬ ‭adjudicatário‬ ‭terá‬ ‭o‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭2‬ ‭(dois)‬ ‭dias‬ ‭úteis,‬ ‭contados‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭sua‬‭convocação,‬‭para‬
‭aceitar‬ ‭a‬ ‭Autorização‬ ‭de‬ ‭fornecimento‬ ‭enviada,‬‭sob‬‭pena‬‭de‬‭decair‬‭o‬‭direito‬‭à‬‭contratação,‬‭sem‬‭prejuízo‬‭das‬
‭sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.‬

‭7.2.1.‬ ‭Alternativamente‬ ‭à‬ ‭convocação‬ ‭para‬ ‭comparecer‬ ‭perante‬ ‭o‬ ‭órgão‬ ‭ou‬ ‭entidade‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭assinatura‬ ‭do‬
‭Termo‬ ‭de‬ ‭Contrato,‬ ‭quando‬ ‭houver,‬‭a‬‭Administração‬‭poderá‬‭encaminhá-lo‬‭por‬‭meio‬‭eletrônico,‬‭para‬‭que‬‭seja‬
‭assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.‬

‭7.2.2.‬‭O‬‭prazo‬‭previsto‬‭no‬‭subitem‬‭anterior‬‭poderá‬‭ser‬‭prorrogado,‬‭por‬‭igual‬‭período,‬‭por‬‭solicitação‬‭justificada‬
‭do adjudicatário e aceita pela Administração.‬

‭7.3.‬‭O‬‭Aceite‬‭da‬‭Nota‬‭de‬‭Empenho‬‭ou‬‭do‬‭instrumento‬‭equivalente,‬‭emitida‬‭ao‬‭fornecedor‬‭adjudicado,‬‭implica‬‭o‬
‭reconhecimento de que:‬

‭7.3.1.‬ ‭Referida‬ ‭Nota‬ ‭está‬ ‭substituindo‬ ‭o‬ ‭contrato,‬ ‭aplicando-se‬ ‭à‬ ‭relação‬ ‭de‬ ‭negócios‬ ‭ali‬ ‭estabelecida‬ ‭as‬
‭disposições da‬‭Lei nº 14.133, de 2021‬‭;‬

‭7.3.2.‬ ‭A‬‭contratada‬‭se‬‭vincula‬‭à‬‭sua‬‭proposta‬‭e‬‭às‬‭previsões‬‭contidas‬‭no‬‭Aviso‬‭de‬‭Contratação‬‭Direta‬‭e‬‭seus‬
‭anexos;‬

‭7.3.3.‬ ‭A‬‭contratada‬‭reconhece‬‭que‬‭as‬‭hipóteses‬‭de‬‭rescisão‬‭são‬‭aquelas‬‭previstas‬‭nos‬‭artigos‬‭137‬‭e‬‭138‬‭da‬
‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021‬ ‭e‬ ‭reconhece‬‭os‬‭direitos‬‭da‬‭Administração‬‭previstos‬‭nos‬‭artigos‬‭137‬‭a‬‭139‬‭da‬‭mesma‬
‭Lei‬‭.‬

‭7.4.   O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, quando houver.‬

‭8.    INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS‬
‭8.1.‬‭Comete‬‭infração‬‭administrativa‬‭o‬‭fornecedor‬‭que‬‭praticar‬‭quaisquer‬‭das‬‭hipóteses‬‭previstas‬‭no‬‭art.‬‭155‬‭da‬
‭Lei nº 14.133, de 2021‬‭, quais sejam:‬

‭8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;‬

‭8.1.2.‬ ‭Dar‬ ‭causa‬ ‭à‬ ‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭instrumento‬ ‭equivalente‬ ‭que‬ ‭cause‬ ‭grave‬ ‭dano‬ ‭à‬
‭Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;;‬

‭8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;‬

‭8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;‬

‭8.1.6.‬ ‭Não‬ ‭celebrar‬ ‭o‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭instrumento‬ ‭equivalente‬ ‭ou‬ ‭não‬ ‭entregar‬ ‭a‬ ‭documentação‬ ‭exigida‬‭para‬‭a‬
‭contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;‬

‭8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;‬

‭8.1.8.‬ ‭Apresentar‬ ‭declaração‬ ‭ou‬ ‭documentação‬ ‭falsa‬ ‭exigida‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭certame‬ ‭ou‬ ‭prestar‬ ‭declaração‬ ‭falsa‬
‭durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;‬

‭8.1.9.‬ ‭Fraudar‬ ‭a‬ ‭dispensa‬ ‭eletrônica‬ ‭ou‬ ‭praticar‬ ‭ato‬ ‭fraudulento‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭instrumento‬
‭equivalente;‬

‭8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;‬

‭8.1.10.1.‬ ‭Considera-se‬ ‭comportamento‬ ‭inidôneo,‬ ‭entre‬ ‭outros,‬ ‭a‬ ‭declaração‬ ‭falsa‬ ‭quanto‬ ‭às‬ ‭condições‬ ‭de‬
‭participação,‬ ‭quanto‬ ‭ao‬ ‭enquadramento‬ ‭como‬ ‭ME/EPP‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭conluio‬ ‭entre‬ ‭os‬ ‭fornecedores,‬ ‭em‬ ‭qualquer‬
‭momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.‬

‭8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.‬

‭8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no‬‭art. 5º da‬‭Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.‬

‭8.2.‬‭O‬‭fornecedor‬‭que‬‭cometer‬‭qualquer‬‭das‬‭infrações‬‭discriminadas‬‭nos‬‭subitens‬‭anteriores‬‭ficará‬‭sujeito,‬‭sem‬
‭prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:‬

‭a)‬ ‭Advertência‬ ‭pela‬ ‭falta‬ ‭do‬ ‭subitem‬ ‭8.1.1‬ ‭deste‬ ‭Aviso‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta,‬ ‭quando‬ ‭não‬ ‭se‬ ‭justificar‬ ‭a‬
‭imposição de penalidade mais grave;‬

‭b)‬ ‭Multa‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭5%‬ ‭(cinco‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭estimado‬ ‭do(s)‬ ‭item(s)‬ ‭prejudicado(s)‬ ‭pela‬
‭conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;‬

‭c)‬ ‭Impedimento‬‭de‬‭licitar‬‭e‬‭contratar‬‭no‬‭âmbito‬‭da‬‭Administração‬‭Pública‬‭direta‬‭e‬‭indireta‬‭do‬‭ente‬‭federativo‬
‭que‬ ‭tiver‬ ‭aplicado‬‭a‬‭sanção,‬‭pelo‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭3‬‭(três)‬‭anos,‬‭nos‬‭casos‬‭dos‬‭subitens‬‭8.1.2‬‭a‬‭8.1.7‬‭deste‬
‭Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;‬

‭d)‬ ‭Declaração‬‭de‬‭inidoneidade‬‭para‬‭licitar‬‭ou‬‭contratar,‬‭que‬‭impedirá‬‭o‬‭responsável‬‭de‬‭licitar‬‭ou‬‭contratar‬‭no‬
‭âmbito‬‭da‬‭Administração‬‭Pública‬‭direta‬‭e‬‭indireta‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭entes‬‭federativos,‬‭pelo‬‭prazo‬‭mínimo‬‭de‬‭3‬‭(três)‬
‭anos‬ ‭e‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭6‬ ‭(seis)‬ ‭anos,‬ ‭nos‬ ‭casos‬ ‭dos‬ ‭subitens‬ ‭8.1.8‬ ‭a‬ ‭8.1.12,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭nos‬‭demais‬‭casos‬‭que‬
‭justifiquem a imposição da penalidade mais grave;‬

‭8.3.‬ ‭A‬‭aplicação‬‭das‬‭sanções‬‭previstas‬‭neste‬‭Aviso‬‭de‬‭Contratação‬‭Direta‬‭não‬‭exclui,‬‭em‬‭hipótese‬‭alguma,‬‭a‬
‭obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (‬‭art. 156, §9º‬‭)‬

‭8.4.‬ ‭Todas‬ ‭as‬ ‭sanções‬ ‭previstas‬ ‭neste‬ ‭Aviso‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭aplicadas‬‭cumulativamente‬
‭com a multa‬‭(art. 156, §7º‬‭).‬

‭8.5.‬ ‭Antes‬ ‭da‬ ‭aplicação‬ ‭da‬‭multa,‬‭será‬‭facultada‬‭a‬‭defesa‬‭do‬‭interessado‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭úteis,‬
‭contado da data de sua intimação (‬‭art. 157‬‭)‬

‭8.6.‬ ‭Se‬‭a‬‭multa‬‭aplicada‬‭e‬‭as‬‭indenizações‬‭cabíveis‬‭forem‬‭superiores‬‭ao‬‭valor‬‭do‬‭pagamento‬‭eventualmente‬
‭devido‬ ‭pelo‬ ‭Contratante‬ ‭ao‬ ‭Contratado,‬ ‭além‬ ‭da‬‭perda‬‭desse‬‭valor,‬‭a‬‭diferença‬‭será‬‭descontada‬‭da‬‭garantia‬
‭prestada ou será cobrada judicialmente (‬‭art. 156,‬‭§8º‬‭).‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭8.7.‬ ‭Previamente‬‭ao‬‭encaminhamento‬‭à‬‭cobrança‬‭judicial,‬‭a‬‭multa‬‭poderá‬‭ser‬‭recolhida‬‭administrativamente‬‭no‬
‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias,‬ ‭a‬ ‭contar‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭da‬ ‭comunicação‬ ‭enviada‬‭pela‬‭autoridade‬
‭competente.‬

‭8.8.‬ ‭A‬‭aplicação‬‭das‬‭sanções‬‭realizar-se-á‬‭em‬‭processo‬‭administrativo‬‭que‬‭assegure‬‭o‬‭contraditório‬‭e‬‭a‬‭ampla‬
‭defesa‬ ‭ao‬ ‭Contratado,‬ ‭observando-se‬ ‭o‬ ‭procedimento‬ ‭previsto‬ ‭no‬ ‭caput‬ ‭e‬ ‭parágrafos‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭158‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬
‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021‬‭,‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭penalidades‬‭de‬‭impedimento‬‭de‬‭licitar‬‭e‬‭contratar‬‭e‬‭de‬‭declaração‬‭de‬‭inidoneidade‬
‭para licitar ou contratar.‬

‭8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (‬‭art.‬‭156, §1º‬‭):‬

‭8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida;‬

‭8.11.  As peculiaridades do caso concreto;‬

‭8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;‬

‭8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante;‬

‭8.14.‬ ‭A‬ ‭implantação‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭aperfeiçoamento‬ ‭de‬ ‭programa‬ ‭de‬ ‭integridade,‬‭conforme‬‭normas‬‭e‬‭orientações‬‭dos‬
‭órgãos de controle.‬

‭8.15.‬ ‭Os‬ ‭atos‬ ‭previstos‬ ‭como‬ ‭infrações‬ ‭administrativas‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021‬‭,‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭outras‬ ‭leis‬ ‭de‬
‭licitações‬ ‭e‬ ‭contratos‬ ‭da‬ ‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭que‬ ‭também‬ ‭sejam‬ ‭tipificados‬ ‭como‬ ‭atos‬ ‭lesivos‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭nº‬
‭12.846,‬‭de‬‭1º‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2013‬‭,‬‭serão‬‭apurados‬‭e‬‭julgados‬‭conjuntamente,‬‭nos‬‭mesmos‬‭autos,‬‭observados‬‭o‬
‭rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (‬‭art. 159‬‭).‬

‭8.16.‬ ‭A‬‭personalidade‬‭jurídica‬‭do‬‭Contratado‬‭poderá‬‭ser‬‭desconsiderada‬‭sempre‬‭que‬‭utilizada‬‭com‬‭abuso‬‭do‬
‭direito‬‭para‬‭facilitar,‬‭encobrir‬‭ou‬‭dissimular‬‭a‬‭prática‬‭dos‬‭atos‬‭ilícitos‬‭previstos‬‭neste‬‭Contrato‬‭ou‬‭para‬‭provocar‬
‭confusão‬ ‭patrimonial,‬ ‭e,‬ ‭nesse‬ ‭caso,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭efeitos‬ ‭das‬ ‭sanções‬ ‭aplicadas‬ ‭à‬ ‭pessoa‬ ‭jurídica‬ ‭serão‬
‭estendidos‬‭aos‬‭seus‬‭administradores‬‭e‬‭sócios‬‭com‬‭poderes‬‭de‬‭administração,‬‭à‬‭pessoa‬‭jurídica‬‭sucessora‬‭ou‬‭à‬
‭empresa‬ ‭do‬ ‭mesmo‬ ‭ramo‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭de‬ ‭coligação‬ ‭ou‬ ‭controle,‬ ‭de‬ ‭fato‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭Contratado,‬
‭observados,‬‭em‬‭todos‬‭os‬‭casos,‬‭o‬‭contraditório,‬‭a‬‭ampla‬‭defesa‬‭e‬‭a‬‭obrigatoriedade‬‭de‬‭análise‬‭jurídica‬‭prévia‬
‭(‬‭art. 160‬‭)‬

‭8.17.‬‭O‬‭Contratante‬‭deverá,‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭úteis,‬‭contado‬‭da‬‭data‬‭de‬‭aplicação‬‭da‬‭sanção,‬
‭informar‬ ‭e‬ ‭manter‬ ‭atualizados‬ ‭os‬ ‭dados‬ ‭relativos‬ ‭às‬ ‭sanções‬ ‭por‬ ‭ele‬ ‭aplicadas,‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭publicidade‬‭no‬
‭Cadastro‬‭Nacional‬‭de‬‭Empresas‬‭Inidôneas‬‭e‬‭Suspensas‬‭(Ceis)‬‭e‬‭no‬‭Cadastro‬‭Nacional‬‭de‬‭Empresas‬‭Punidas‬
‭(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (‬‭Art. 161‬‭)‬

‭8.18.‬ ‭As‬ ‭sanções‬ ‭de‬ ‭impedimento‬ ‭de‬‭licitar‬‭e‬‭contratar‬‭e‬‭declaração‬‭de‬‭inidoneidade‬‭para‬‭licitar‬‭ou‬‭contratar‬
‭são passíveis de reabilitação na forma do‬‭art. 163‬‭da Lei nº 14.133, de 2021.‬

‭9.‬ ‭DAS DISPOSIÇÕES GERAIS‬
‭9.1.‬ ‭No‬‭caso‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭fornecedores‬‭restarem‬‭desclassificados‬‭ou‬‭inabilitados‬‭(procedimento‬‭fracassado),‬‭a‬
‭Administração poderá:‬

‭9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data;‬

‭9.1.2.‬ ‭Valer-se,‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭contratação,‬ ‭de‬ ‭proposta‬ ‭obtida‬ ‭na‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭que‬ ‭serviu‬ ‭de‬ ‭base‬ ‭ao‬
‭procedimento,‬‭se‬‭houver,‬‭privilegiando-se‬‭os‬‭menores‬‭preços,‬‭sempre‬‭que‬‭possível,‬‭e‬‭desde‬‭que‬‭atendidas‬‭às‬
‭condições de habilitação exigidas.‬

‭9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.‬

‭9.1.3.‬ ‭Fixar‬ ‭prazo‬ ‭para‬ ‭que‬ ‭possa‬ ‭haver‬ ‭adequação‬ ‭das‬ ‭propostas‬ ‭ou‬ ‭da‬ ‭documentação‬ ‭de‬ ‭habilitação,‬
‭conforme o caso.‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭9.2.‬ ‭As‬ ‭providências‬ ‭dos‬ ‭subitens‬ ‭9.1.1‬ ‭e‬ ‭9.1.2‬ ‭também‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭utilizadas‬ ‭se‬ ‭não‬ ‭houver‬ ‭o‬
‭comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).‬

‭9.3.‬ ‭Havendo‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭ato‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭natureza‬ ‭pelos‬ ‭fornecedores,‬‭cujo‬‭prazo‬‭não‬
‭conste‬ ‭deste‬ ‭Aviso‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta,‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭atendido‬‭o‬‭prazo‬‭indicado‬‭pelo‬‭agente‬‭competente‬‭da‬
‭Administração na respectiva notificação.‬

‭9.4.‬‭Caberá‬‭ao‬‭fornecedor‬‭acompanhar‬‭as‬‭operações,‬‭ficando‬‭responsável‬‭pelo‬‭ônus‬‭decorrente‬‭da‬‭perda‬‭do‬
‭negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.‬

‭9.5.‬ ‭Não‬‭havendo‬‭expediente‬‭ou‬‭ocorrendo‬‭qualquer‬‭fato‬‭superveniente‬‭que‬‭impeça‬‭a‬‭realização‬‭do‬‭certame‬
‭na‬‭data‬‭marcada,‬‭a‬‭sessão‬‭será‬‭automaticamente‬‭transferida‬‭para‬‭o‬‭primeiro‬‭dia‬‭útil‬‭subsequente,‬‭no‬‭mesmo‬
‭horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.‬

‭9.6.‬ ‭Os‬ ‭horários‬ ‭estabelecidos‬ ‭na‬ ‭divulgação‬ ‭deste‬ ‭procedimento‬ ‭e‬ ‭durante‬ ‭o‬‭envio‬‭de‬‭lances‬‭observarão‬‭o‬
‭horário‬‭de‬‭Brasília-DF,‬‭inclusive‬‭para‬‭contagem‬‭de‬‭tempo‬‭e‬‭registro‬‭no‬‭Sistema‬‭e‬‭na‬‭documentação‬‭relativa‬‭ao‬
‭procedimento.‬

‭9.7.‬ ‭No‬ ‭julgamento‬ ‭das‬ ‭propostas‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭habilitação,‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭poderá‬ ‭sanar‬ ‭erros‬ ‭ou‬ ‭falhas‬ ‭que‬ ‭não‬
‭alterem‬ ‭a‬ ‭substância‬ ‭das‬ ‭propostas,‬ ‭dos‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭sua‬ ‭validade‬ ‭jurídica,‬ ‭mediante‬ ‭despacho‬
‭fundamentado,‬ ‭registrado‬ ‭em‬ ‭ata‬ ‭e‬ ‭acessível‬ ‭a‬ ‭todos,‬ ‭atribuindo-lhes‬ ‭validade‬ ‭e‬ ‭eficácia‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬
‭habilitação e classificação.‬

‭9.8.‬ ‭As‬ ‭normas‬ ‭disciplinadoras‬ ‭deste‬ ‭Aviso‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta‬ ‭serão‬ ‭sempre‬ ‭interpretadas‬ ‭em‬ ‭favor‬ ‭da‬
‭ampliação‬ ‭da‬ ‭disputa‬ ‭entre‬ ‭os‬ ‭interessados,‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭comprometam‬ ‭o‬ ‭interesse‬ ‭da‬ ‭Administração,‬ ‭o‬
‭princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.‬

‭9.9.‬ ‭Os‬ ‭fornecedores‬ ‭assumem‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭custos‬ ‭de‬ ‭preparação‬ ‭e‬ ‭apresentação‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭propostas‬ ‭e‬ ‭a‬
‭Administração‬‭não‬‭será,‬‭em‬‭nenhum‬‭caso,‬‭responsável‬‭por‬‭esses‬‭custos,‬‭independentemente‬‭da‬‭condução‬‭ou‬
‭do resultado do processo de contratação.‬

‭9.10.‬ ‭Em‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭divergência‬ ‭entre‬ ‭disposições‬ ‭deste‬ ‭Aviso‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭seus‬ ‭anexos‬ ‭ou‬
‭demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.‬

‭9.11.   Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.‬

‭9.12.   Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:‬

‭9.12.1.    ANEXO I – Termo de Referência;‬

‭9.12.2     ANEXO II – Minuta do Contrato.‬

‭Ubatuba, 15 de Agosto de 2025.‬

‭THAILA APARECIDA DINIZ BRITO‬

‭DIRETORA PRESIDENTE‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬

‭Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA‬
‭TERMO DE REFERÊNCIA‬

‭1.‬ ‭DO OBJETO‬

‭Prestação‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭especializados‬ ‭de‬ ‭fornecimento,‬ ‭organização‬ ‭e‬ ‭distribuição‬ ‭de‬ ‭alimentos,‬ ‭bebidas,‬
‭utensílios‬‭e‬‭apoio‬‭logístico‬‭à‬‭alimentação‬‭durante‬‭os‬‭três‬‭dias‬‭do‬‭17º‬‭Festival‬‭de‬‭Cultura‬‭Popular‬‭–‬‭Caiçarada‬
‭que‬ ‭ocorrerá‬ ‭de‬ ‭29‬ ‭à‬ ‭31‬ ‭de‬ ‭agosto‬ ‭de‬ ‭2025.‬ ‭Os‬ ‭serviços‬ ‭atenderão‬ ‭artistas,‬ ‭bandas,‬ ‭grupos‬ ‭culturais‬ ‭e‬
‭profissionais‬‭envolvidos‬‭na‬‭realização‬‭do‬‭evento,‬‭com‬‭entregas‬‭programadas‬‭conforme‬‭o‬‭cronograma‬‭oficial‬‭da‬
‭FUNDART.‬

‭1.1.‬ ‭Natureza do Objeto‬

‭É‬ ‭uma‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭natureza‬ ‭eventual‬ ‭por‬ ‭prazo‬ ‭certo,‬ ‭referente‬ ‭à‬ ‭prestação‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭alimentares‬ ‭e‬
‭logísticos‬‭para‬‭estrutura‬‭de‬‭evento‬‭público‬‭de‬‭porte‬‭médio‬‭ou‬‭grande.‬‭Envolve‬‭fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭de‬
‭insumos, atendimento a grupos tradicionais e montagem de camarins com itens de alto padrão.‬

‭1.2.‬ ‭Quantitativos‬

‭Os‬‭quantitativos‬‭estimados‬‭para‬‭esta‬‭aquisição‬‭estão‬‭detalhados‬‭no‬‭item‬‭1.3‬‭e‬‭seus‬‭subitens,‬‭seguindo‬‭como‬
‭tabela resumida abaixo:‬

‭Lote 1.‬

‭Item‬ ‭Quant‬ ‭Und‬ ‭Descritivo‬

‭1‬ ‭12‬ ‭Serv‬
‭Fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭de‬‭Insumos‬‭de‬‭Camarins‬
‭conforme justificativas do quantitativo no 1.3.1.‬

‭2‬ ‭120‬ ‭Serv‬ ‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭de‬‭Insumos‬‭para‬‭Equipe‬
‭de‬ ‭apoio,‬ ‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬ ‭no‬
‭1.3.2.‬

‭3‬ ‭40‬ ‭Serv‬ ‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭insumos‬ ‭para‬
‭participantes‬ ‭da‬ ‭corrida‬ ‭de‬ ‭canoas‬ ‭conforme‬
‭justificativas do quantitativo no 1.3.3.‬

‭4‬ ‭1‬ ‭Serv‬ ‭Fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭de‬‭insumos‬‭para‬‭a‬‭Casa‬
‭caiçara‬ ‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬ ‭no‬
‭1.3.4.‬

‭5‬ ‭30‬ ‭Serv‬ ‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭insumos‬ ‭para‬
‭participantes do‬‭Festival de Violas‬‭1.3.3‬

‭1.3.‬ ‭Justificativa da Quantidade Estimada Requerida‬

‭A‬‭estimativa‬‭de‬‭fornecimento‬‭de‬‭alimentação‬‭apresentada‬‭neste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência‬‭foi‬‭elaborada‬‭com‬‭base‬
‭no‬ ‭cronograma‬ ‭de‬ ‭atrações‬ ‭da‬ ‭17º‬ ‭Festival‬ ‭de‬ ‭Cultura‬ ‭Popular‬ ‭–‬ ‭Caiçarada,‬ ‭anexo‬ ‭a‬‭este‬‭documento,‬‭bem‬
‭como‬‭na‬‭experiência‬‭acumulada‬‭em‬‭edições‬‭anteriores‬‭do‬‭evento.‬‭As‬‭quantidades‬‭foram‬‭definidas‬‭a‬‭partir‬‭da‬
‭análise‬ ‭do‬ ‭número‬ ‭de‬ ‭artistas,‬ ‭grupos‬ ‭culturais,‬ ‭voluntários,‬ ‭equipes‬ ‭técnicas‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭participantes‬
‭envolvidos,‬ ‭além‬ ‭da‬ ‭complexidade‬ ‭logística‬ ‭inerente‬ ‭à‬ ‭realização‬ ‭do‬ ‭evento.‬ ‭Considerou-se,‬ ‭ainda,‬ ‭a‬
‭necessidade‬ ‭de‬ ‭atendimento‬ ‭alimentar‬ ‭contínuo‬ ‭ao‬ ‭longo‬ ‭dos‬ ‭dias‬ ‭da‬ ‭festa,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭a‬ ‭garantir‬ ‭conforto,‬
‭segurança alimentar e suporte adequado às demandas operacionais, artísticas e culturais do evento.‬
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‭1.3.1‬ ‭ITENS DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS (POR CAMARIM)‬

‭DATA‬ ‭BANDA‬ ‭QTD‬
‭PESSOAS‬

‭29/08/2025‬ ‭FANDANGO CIRANDA CAIÇARA‬ ‭14‬
‭29/08/2025‬ ‭FANDANGO BACURAL‬ ‭08‬
‭29/08/2025‬ ‭LEANDRO CESAR & JULIANO‬ ‭10‬
‭30/08/2025‬ ‭BAQUE ELEVADO (MARACATU)‬ ‭25‬
‭30/08/2025‬ ‭GRUPO PÉ NO CHÃO‬ ‭14‬
‭30/08/2025‬ ‭FANDANGO CAIÇARA DE UBATUBA‬ ‭16‬
‭30/08/2025‬ ‭ADRIANO & JULIANO‬ ‭07‬
‭30/08/2025‬ ‭PAULO CÉSAR E VINICIUS (PRINCIPAL)‬ ‭10‬
‭31/08/2025‬ ‭MIRAMAR RODRIGUES‬ ‭06‬
‭31/08/2025‬ ‭FANDANGO MESTRE PEDRINHO‬ ‭22‬
‭31/08/2025‬ ‭CONGADA DE BASTÕES SÃO BENEDITO‬ ‭25‬
‭31/08/2025‬ ‭GRUPO FACEIROS (PRINCIPAL)‬ ‭15‬

‭Deverão ser disponibilizados os seguintes itens‬‭por‬‭camarim‬‭:‬
‭DESCRIÇÃO‬
‭ÁGUA MINERAL SEM GÁS (500ML)‬
‭REFRIGERANTES SORTIDOS (LATA)‬
‭SUCO (CAIXINHA OU COPO 300ML)‬
‭FRUTAS (MAÇÃ E BANANA)‬
‭SANDUÍCHES SIMPLES‬
‭BAGUETES RECHEADAS‬
‭BISCOITO SALGADO OU DOCÊ - PACOTES SORTIDOS‬
‭PACOTE GUARDANAPOS 50 UNIDADES‬
‭COPOS DESCARTAVEIS (300ML)‬

‭No total serão 12 camarins montados com todos itens e quantidades definidos na tabela acima.‬

‭1.3.2.‬ ‭FORNECIMENTO‬‭E‬‭ORGANIZAÇÃO‬‭DE‬‭INSUMOS‬‭POR‬‭PESSOA‬‭PARA‬‭CASA‬‭CAIÇARA‬‭E‬‭APOIO‬
‭A GRUPOS TRADICIONAIS / PARTICIPANTES DO EVENTO‬

‭Os‬ ‭itens‬ ‭abaixo‬ ‭serão‬ ‭utilizados‬ ‭para‬ ‭alimentação‬ ‭dos‬ ‭grupos‬ ‭culturais,‬ ‭oficinas,‬ ‭pessoal‬ ‭de‬ ‭apoio,‬
‭apresentações e convidados especiais da Casa Caiçara, além do suporte à logística dos dias de evento.‬

‭Estimativa de refeições por público:‬
‭PÚBLICO‬
‭ESTIMADO‬

‭CARDÁPIO PADRÃO‬ ‭DATA/HORA‬

‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬ ‭suco,‬ ‭refrigerante,‬ ‭água,‬ ‭baguete,‬ ‭sanduíche‬ ‭com‬
‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬ ‭banana,‬
‭mexerica‬

‭29/08/2025‬
‭16:00H‬

‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬ ‭suco,‬ ‭refrigerante,‬ ‭água,‬ ‭baguete,‬ ‭sanduíche‬ ‭com‬
‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬ ‭banana,‬
‭mexeric‬

‭30/08/2025‬
‭12:00H‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬ ‭suco,‬ ‭refrigerante,‬ ‭água,‬ ‭baguete,‬ ‭sanduíche‬ ‭com‬

‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬ ‭banana,‬
‭mexerica‬

‭31/08/2025‬
‭08:00HS‬

‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬ ‭suco,‬ ‭refrigerante,‬ ‭água,‬ ‭baguete,‬ ‭sanduíche‬ ‭com‬
‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬ ‭banana,‬
‭mexerica‬

‭31/08/2025‬
‭13:00H‬

‭Total de pessoas: 120 pessoas.‬

‭1.3.3.‬ ‭FORNECIMENTO‬ ‭E‬ ‭ORGANIZAÇÃO‬ ‭DE‬ ‭ALIMENTAÇÃO‬ ‭POR‬ ‭PESSOA‬‭PARA‬‭COMPETIÇÃO‬‭DA‬
‭CORRIDA DE CANOAS E FESTIVAL DE VIOLAS‬

‭A‬ ‭estimativa‬ ‭do‬ ‭público‬ ‭com‬ ‭base‬‭no‬‭evento‬‭anterior‬‭é‬‭de‬‭40‬‭pessoas,‬‭para‬‭fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭dos‬
‭alimentos‬ ‭listados‬ ‭abaixo,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭estarem‬ ‭visíveis‬ ‭organizados‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭mesa‬ ‭decorada,‬ ‭prontos‬ ‭para‬
‭consumo, na casa caiçara no horário de 8h00m do dia 31/08/2025.‬

‭40 pessoas‬ ‭Apenas frutas (maçã, banana, mexerica) e água‬ ‭31/08/2025 08:00H‬

‭30 pessoas‬ ‭Apenas frutas (maçã, banana, mexerica) e água‬ ‭31/08/2025 18:00H‬

‭1.3.4. FORNECIMENTO E ORGANIZAÇÃO DE INSUMOS PARA A CASA CAIÇARA‬

‭Item‬ ‭Quantidade total‬
‭Café‬ ‭4 kg‬
‭Sal‬ ‭1 kg‬
‭Açúcar‬ ‭5 kg‬
‭Farinha de milho‬ ‭2 kg‬
‭Amendoim‬ ‭4 kg‬
‭Mandioca‬ ‭10 kg‬
‭Batata doce‬ ‭10 kg‬
‭Copo descartável para café (50 ml)‬‭1.000 unidades‬
‭Copo descartável 200 ml‬ ‭2.000 unidades‬

‭Obs:‬‭As‬‭entregas‬‭serão‬‭conforme‬‭solicitação‬‭da‬‭Fundação‬‭dentro‬‭do‬‭período‬‭da‬‭Festa‬‭que‬‭é‬‭de‬‭29‬‭à‬‭31‬
‭de agosto de 2025.‬

‭Os‬‭insumos‬‭serão‬‭utilizados‬‭pela‬‭equipe‬‭de‬‭apoio‬‭para‬‭formulação‬‭de‬‭alimentos‬‭em‬‭que,‬‭os‬‭visitantes‬‭da‬‭vila‬
‭caiçara possam degustar como:  café; paçoca; mandioca e batata doce cozida.‬

‭1.4.‬ ‭Prazo do Contrato‬

‭Execução‬ ‭integral‬ ‭entre‬ ‭os‬ ‭dias‬ ‭29‬ ‭a‬ ‭31‬ ‭de‬ ‭agosto‬‭de‬‭2025,‬‭conforme‬‭o‬‭calendário‬‭oficial,‬‭que‬‭consta‬‭o‬‭17º‬
‭Festival de Cultura Popular Caiçarada.‬

‭1.5.‬ ‭Possibilidade de Prorrogação‬

‭Não‬ ‭será‬‭possível‬‭a‬‭prorrogação‬‭do‬‭contrato,‬‭dada‬‭a‬‭especificidade‬‭do‬‭objeto‬‭e‬‭o‬‭período‬‭fixo‬‭e‬‭previamente‬
‭delimitado do evento.‬
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‭2.‬ ‭DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE‬

‭O‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬ ‭alimentação‬ ‭adequada‬ ‭constitui‬ ‭uma‬ ‭necessidade‬ ‭operacional‬ ‭essencial‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭pleno‬
‭funcionamento‬ ‭do‬ ‭17º‬ ‭Festival‬ ‭de‬ ‭Cultura‬ ‭Popular‬ ‭Caiçarada,‬ ‭tradicional‬ ‭evento‬ ‭cultural‬ ‭do‬ ‭município‬ ‭de‬
‭Ubatuba.‬‭Com‬‭uma‬‭programação‬‭que‬‭se‬‭estende‬‭ao‬‭longo‬‭de‬‭três‬‭dias‬‭consecutivos‬‭de‬‭29‬‭a‬‭31‬‭de‬‭agosto‬‭de‬
‭2025‬ ‭o‬ ‭evento‬ ‭contempla,‬ ‭programação‬ ‭artística,‬ ‭festival,‬ ‭oficinas‬ ‭culturais‬ ‭e‬ ‭atividades,‬ ‭exigindo‬ ‭intensa‬
‭mobilização logística e recursos humanos em tempo integral.‬

‭Neste‬‭contexto,‬‭a‬‭logística‬‭alimentar‬‭desempenha‬‭papel‬‭estratégico.‬‭Sua‬‭ausência‬‭comprometeria‬‭diretamente‬
‭a‬ ‭execução‬ ‭contínua‬ ‭das‬ ‭atividades‬ ‭previstas,‬ ‭especialmente‬ ‭no‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭refere‬ ‭ao‬ ‭bem-estar‬ ‭dos‬ ‭artistas,‬
‭técnicos,‬ ‭coordenadores,‬‭voluntários,‬‭grupos‬‭culturais‬‭tradicionais‬‭(como‬‭fandango,‬‭congada,‬‭ciranda‬‭caiçara,‬
‭entre‬ ‭outros),‬ ‭além‬ ‭de‬ ‭representantes‬ ‭das‬ ‭comunidades‬ ‭indígenas‬ ‭e‬ ‭quilombolas.‬ ‭A‬ ‭garantia‬ ‭de‬ ‭acesso‬ ‭a‬
‭alimentação‬ ‭balanceada,‬ ‭no‬ ‭tempo‬ ‭e‬ ‭local‬ ‭corretos,‬ ‭é‬ ‭indispensável‬ ‭para‬ ‭sustentar‬ ‭o‬ ‭desempenho‬ ‭físico‬ ‭e‬
‭técnico das equipes e, sobretudo, para assegurar a fluidez da programação e a satisfação do público.‬

‭Adicionalmente,‬‭a‬‭qualidade‬‭do‬‭suporte‬‭alimentar‬‭impacta‬‭positivamente‬‭na‬‭imagem‬‭institucional‬‭da‬‭Fundação‬
‭de‬ ‭Arte‬ ‭e‬ ‭Cultura‬ ‭de‬ ‭Ubatuba‬ ‭(FUNDART),‬ ‭uma‬ ‭vez‬ ‭que‬ ‭revela‬ ‭capacidade‬ ‭de‬ ‭organização,‬ ‭respeito‬ ‭aos‬
‭trabalhadores‬ ‭envolvidos‬ ‭e‬ ‭valorização‬ ‭das‬ ‭tradições‬ ‭culturais‬ ‭que‬ ‭compõem‬ ‭a‬ ‭identidade‬ ‭do‬ ‭município.‬ ‭O‬
‭acolhimento‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬ ‭alimentação,‬ ‭principalmente‬ ‭nos‬ ‭espaços‬ ‭como‬ ‭a‬ ‭Casa‬ ‭Caiçara,‬ ‭contribui‬ ‭para‬
‭reforçar‬ ‭o‬ ‭papel‬ ‭do‬ ‭evento‬ ‭como‬ ‭um‬ ‭instrumento‬ ‭legítimo‬ ‭de‬ ‭preservação‬ ‭e‬ ‭difusão‬ ‭da‬ ‭memória‬ ‭cultural‬
‭caiçara‬‭.‬

‭Dessa‬ ‭forma,‬ ‭a‬ ‭presente‬ ‭contratação‬ ‭visa‬ ‭atender‬ ‭não‬ ‭apenas‬ ‭a‬ ‭uma‬ ‭exigência‬ ‭operacional,‬ ‭mas‬ ‭também‬
‭reafirmar‬‭o‬‭compromisso‬‭do‬‭poder‬‭público‬‭municipal‬‭com‬‭a‬‭cultura‬‭popular,‬‭a‬‭dignidade‬‭dos‬‭trabalhadores‬‭e‬‭a‬
‭excelência da produção cultural em sua totalidade.‬

‭3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO‬

‭A‬ ‭solução‬ ‭proposta‬ ‭consiste‬ ‭na‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭empresa‬ ‭devidamente‬ ‭qualificada,‬ ‭que‬ ‭possua‬ ‭capacidade‬
‭logística‬ ‭e‬ ‭técnica‬ ‭comprovada‬ ‭para‬ ‭executar,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭integral,‬ ‭o‬ ‭fornecimento‬ ‭dos‬ ‭itens‬ ‭alimentares‬ ‭e‬
‭insumos‬‭especificados‬‭neste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência.‬‭A‬‭prestação‬‭do‬‭serviço‬‭incluirá‬‭a‬‭preparação,‬‭organização,‬
‭acondicionamento,‬ ‭transporte‬ ‭e‬ ‭entrega‬ ‭dos‬ ‭alimentos,‬ ‭respeitando‬ ‭rigorosamente‬ ‭os‬ ‭dias,‬ ‭horários‬ ‭e‬‭locais‬
‭estabelecidos em cronograma fornecido pela Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba (FUNDART).‬

‭Todos‬ ‭os‬ ‭produtos‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭entregues‬ ‭prontos‬ ‭para‬ ‭consumo‬‭,‬ ‭com‬ ‭validade‬ ‭dentro‬ ‭do‬ ‭período‬ ‭da‬
‭execução,‬ ‭acondicionados‬ ‭de‬ ‭forma‬‭segura‬‭e‬‭apropriada,‬‭e‬‭observando‬‭integralmente‬‭as‬‭diretrizes‬‭sanitárias‬
‭estabelecidas‬ ‭pela‬ ‭Agência‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Vigilância‬ ‭Sanitária‬ ‭(ANVISA),‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭demais‬ ‭legislações‬
‭correlatas vigentes sobre segurança alimentar, transporte e manipulação de alimentos.‬

‭A‬ ‭execução‬ ‭contratual‬ ‭será‬ ‭acompanhada‬ ‭diretamente‬ ‭pela‬ ‭equipe‬ ‭técnica‬ ‭designada‬ ‭pela‬ ‭FUNDART,‬ ‭que‬
‭realizará‬ ‭o‬ ‭controle‬ ‭de‬ ‭conformidade‬ ‭dos‬ ‭produtos,‬ ‭horários‬ ‭de‬ ‭entrega,‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭compatibilidade‬ ‭entre‬ ‭os‬
‭quantitativos contratados e efetivamente entregues, garantindo o fiel cumprimento do objeto.‬

‭Com‬ ‭vistas‬ ‭à‬ ‭eficiência‬ ‭da‬ ‭gestão‬ ‭pública,‬ ‭otimização‬ ‭dos‬ ‭recursos‬ ‭humanos‬ ‭envolvidos‬ ‭e‬ ‭maior‬
‭rastreabilidade‬ ‭da‬‭execução‬‭,‬‭opta-se‬‭pelo‬‭modelo‬‭de‬‭lote‬‭único‬‭,‬‭centralizando‬‭toda‬‭a‬‭prestação‬‭do‬‭serviço‬
‭em‬‭um‬‭único‬‭fornecedor.‬‭Tal‬‭estratégia‬‭possibilita‬‭a‬‭padronização‬‭dos‬‭insumos,‬‭facilita‬‭a‬‭fiscalização‬‭por‬‭parte‬
‭da‬ ‭contratante,‬ ‭reduz‬ ‭riscos‬ ‭logísticos‬ ‭decorrentes‬ ‭da‬ ‭multiplicidade‬ ‭de‬ ‭fornecedores,‬ ‭e‬ ‭assegura‬ ‭a‬
‭uniformidade na qualidade dos produtos distribuídos ao longo dos três dias de evento.‬
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‭A‬‭centralização‬‭da‬‭execução‬‭contratual‬‭é,‬‭portanto,‬‭medida‬‭técnica‬‭e‬‭gerencial‬‭que‬‭visa‬‭garantir‬‭a‬‭efetividade‬
‭dos‬ ‭resultados,‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭dos‬ ‭cronogramas‬ ‭operacionais‬‭e‬‭a‬‭satisfação‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭públicos‬‭atendidos‬
‭pela estrutura do evento.‬

‭4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO‬

‭Dentre‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭deverão‬ ‭conter‬ ‭documentação‬ ‭relativa‬ ‭à‬ ‭habilitação‬ ‭jurídica,‬ ‭à‬
‭qualificação‬ ‭técnica,‬ ‭à‬ ‭qualificação‬ ‭econômico-financeira,‬ ‭à‬ ‭regularidade‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭ao‬ ‭cumprimento‬ ‭do‬ ‭Art.‬‭7º,‬
‭inciso XXXIII, da Constituição Federal.‬
‭As‬‭empresas‬‭participantes‬‭da‬‭licitação‬‭deverão‬‭apresentar‬‭Licença‬‭de‬‭funcionamento‬‭expedido‬‭pelo‬‭órgão‬‭da‬
‭Vigilância‬ ‭Sanitária‬ ‭Municipal‬ ‭da‬ ‭sede‬ ‭do‬ ‭licitante‬ ‭ou‬ ‭Certificado‬ ‭de‬ ‭Licença‬ ‭integrado,‬ ‭contendo‬ ‭permissão‬
‭para exercer atividades pertinentes à área de alimentos.‬

‭A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:‬
‭Para‬‭fins‬‭de‬‭habilitação‬‭jurídica,‬‭deverão‬‭ser‬‭apresentados‬‭os‬‭seguintes‬‭documentos:‬‭no‬‭caso‬‭de‬‭empresário‬
‭individual‬‭,‬‭a‬‭inscrição‬‭no‬‭Registro‬‭Público‬‭de‬‭Empresas‬‭Mercantis,‬‭a‬‭cargo‬‭da‬‭Junta‬‭Comercial‬‭da‬‭respectiva‬
‭sede;‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭Microempreendedor‬ ‭Individual‬ ‭(MEI)‬‭,‬ ‭o‬ ‭Certificado‬ ‭da‬ ‭Condição‬ ‭de‬ ‭Microempreendedor‬
‭Individual‬ ‭(CCMEI),‬ ‭cuja‬ ‭aceitação‬ ‭ficará‬ ‭condicionada‬ ‭à‬ ‭verificação‬ ‭da‬ ‭autenticidade‬ ‭no‬ ‭portal‬ ‭oficial‬ ‭do‬
‭Governo‬ ‭Federal;‬ ‭em‬ ‭se‬ ‭tratando‬ ‭de‬ ‭sociedade‬ ‭empresária,‬ ‭sociedade‬ ‭limitada‬ ‭unipessoal‬ ‭(SLU)‬ ‭ou‬
‭empresa‬ ‭individual‬ ‭de‬ ‭responsabilidade‬ ‭limitada‬ ‭(EIRELI)‬‭,‬ ‭o‬ ‭ato‬ ‭constitutivo,‬ ‭estatuto‬ ‭ou‬ ‭contrato‬ ‭social‬
‭devidamente‬ ‭registrado‬ ‭na‬ ‭Junta‬ ‭Comercial,‬ ‭acompanhado‬ ‭de‬ ‭documento‬ ‭comprobatório‬ ‭de‬ ‭seus‬
‭administradores;‬ ‭no‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭sociedade‬ ‭empresária‬ ‭estrangeira‬ ‭com‬ ‭atuação‬ ‭permanente‬ ‭no‬ ‭País‬‭,‬ ‭a‬
‭portaria‬‭de‬‭autorização‬‭de‬‭funcionamento‬‭no‬‭Brasil,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬‭da‬‭União‬‭e‬‭arquivada‬‭na‬‭Junta‬
‭Comercial‬ ‭da‬ ‭unidade‬ ‭federativa‬ ‭onde‬ ‭se‬ ‭localizar‬ ‭a‬ ‭filial,‬ ‭agência,‬ ‭sucursal‬ ‭ou‬ ‭estabelecimento;‬ ‭para‬ ‭a‬
‭sociedade‬‭simples‬‭,‬‭o‬‭ato‬‭constitutivo‬‭registrado‬‭no‬‭Cartório‬‭de‬‭Registro‬‭Civil‬‭de‬‭Pessoas‬‭Jurídicas‬‭do‬‭local‬‭de‬
‭sua‬ ‭sede,‬ ‭também‬ ‭acompanhado‬ ‭de‬ ‭documento‬‭comprobatório‬‭de‬‭seus‬‭administradores;‬‭em‬‭relação‬‭à‬‭filial,‬
‭sucursal‬ ‭ou‬ ‭agência‬ ‭de‬ ‭sociedade‬ ‭simples‬ ‭ou‬ ‭empresária‬‭,‬ ‭o‬ ‭ato‬ ‭constitutivo‬ ‭registrado‬ ‭no‬ ‭órgão‬
‭competente,‬‭com‬‭a‬‭devida‬‭averbação‬‭no‬‭registro‬‭da‬‭matriz;‬‭já‬‭no‬‭caso‬‭das‬‭sociedades‬‭cooperativas‬‭,‬‭a‬‭ata‬‭de‬
‭fundação‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭estatuto‬ ‭social,‬ ‭aprovados‬ ‭em‬ ‭assembleia‬ ‭e‬ ‭devidamente‬ ‭arquivados‬ ‭na‬ ‭Junta‬ ‭Comercial‬ ‭ou‬
‭inscritos‬ ‭no‬ ‭Registro‬‭Civil‬‭das‬‭Pessoas‬‭Jurídicas‬‭da‬‭respectiva‬‭sede,‬‭além‬‭do‬‭registro‬‭previsto‬‭no‬‭art.‬‭107‬‭da‬
‭Lei‬ ‭nº‬ ‭5.764/71.‬ ‭Ressalta-se,‬ ‭ainda,‬ ‭que‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭deverão‬ ‭estar‬ ‭acompanhados‬ ‭de‬ ‭suas‬
‭alterações ou de versão consolidada.‬

‭A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:‬
‭Deverá(ão)‬ ‭ser‬ ‭apresentado(s)‬ ‭Atestado(s)‬ ‭de‬ ‭Capacidade‬ ‭Técnica,‬ ‭fornecido‬ ‭por‬ ‭pessoa‬ ‭jurídica‬ ‭de‬ ‭direito‬
‭público‬ ‭ou‬ ‭privado,‬ ‭em‬ ‭nome‬ ‭e‬ ‭favor‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭licitante,‬ ‭que‬ ‭comprove‬ ‭a‬ ‭aptidão‬ ‭para‬‭o‬‭desempenho‬‭de‬
‭atividade‬ ‭pertinente‬ ‭e‬ ‭compatível‬ ‭em‬ ‭característica‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭da‬ ‭licitação,‬ ‭qual‬ ‭seja,‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬
‭material,‬ ‭condizente‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭consolidados‬ ‭na‬ ‭Súmula‬ ‭24‬ ‭do‬ ‭TCE;‬ ‭assim‬ ‭considerados‬ ‭50%‬ ‭da‬ ‭quantidade‬
‭estimada‬ ‭de‬ ‭cada‬ ‭item‬ ‭dos‬ ‭lotes‬ ‭que‬ ‭a‬‭licitante‬‭participar.‬‭Essa‬‭medida‬‭contribui‬‭para‬‭a‬‭mitigação‬‭de‬‭riscos,‬
‭considerando‬‭que‬‭a‬‭bem‬‭estar‬‭dos‬‭servidores‬‭e‬‭foliões‬‭do‬‭evento.‬‭A‬‭comprovação‬‭de‬‭fornecimento‬‭anterior‬‭em‬
‭escala‬ ‭compatível‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭demanda‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭licitado‬ ‭é‬ ‭uma‬ ‭forma‬ ‭de‬ ‭mitigar‬ ‭os‬ ‭riscos‬ ‭de‬ ‭contratação‬ ‭de‬
‭fornecedores inexperientes ou incapazes de cumprir integralmente os contratos.‬
‭A‬‭exigência‬‭de‬‭atestado‬‭técnico‬‭também‬‭está‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭a‬‭Lei‬‭Federal‬‭nº‬‭14.133/2021,‬‭que‬‭permite‬
‭à‬‭Administração‬‭Pública‬‭definir‬‭critérios‬‭de‬‭habilitação‬‭técnica‬‭que‬‭sejam‬‭proporcionais‬‭e‬‭necessários‬‭ao‬‭objeto‬
‭da licitação, resguardando o princípio da competitividade e a seleção das propostas mais vantajosas.‬

‭A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista é a seguinte:‬
‭Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.‬
‭Prova‬‭de‬‭inscrição‬‭no‬‭cadastro‬‭estadual‬‭e/ou‬‭municipal,‬‭conforme‬‭o‬‭caso,‬‭de‬‭contribuintes‬‭da‬‭sede‬‭da‬‭licitante,‬
‭pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.‬
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‭Certidão‬‭Conjunta‬‭de‬‭Regularidade‬‭de‬‭Tributos‬‭Federais‬‭e‬‭Dívida‬‭Ativa‬‭da‬‭União,‬‭expedida‬‭pela‬‭Secretaria‬‭da‬
‭Receita‬ ‭Federal,‬ ‭abrangendo‬ ‭a‬ ‭regularidade‬ ‭para‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Seguridade‬ ‭Social‬ ‭(INSS),‬ ‭conforme‬ ‭Portaria‬
‭PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014‬
‭Prova‬ ‭de‬ ‭regularidade‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Fazenda‬ ‭Estadual,‬ ‭pertinente‬ ‭ao‬ ‭seu‬ ‭ramo‬ ‭de‬ ‭atividade‬‭e‬‭relativa‬‭aos‬‭tributos‬
‭relacionados com a prestação licitada;‬
‭Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).‬
‭Prova‬ ‭de‬ ‭regularidade‬ ‭trabalhista‬ ‭mediante‬ ‭a‬ ‭apresentação‬ ‭de‬‭Certidão‬‭Negativa‬‭ou‬‭Positiva‬‭com‬‭Efeitos‬‭de‬
‭Negativa‬ ‭de‬ ‭Débitos‬ ‭Trabalhistas,‬ ‭expedida‬ ‭gratuita‬ ‭e‬ ‭eletronicamente‬ ‭através‬ ‭do‬ ‭site‬ ‭www.tst.gov.br,‬ ‭para‬
‭comprovar a regularidade de débitos perante a Justiça do Trabalho.‬
‭Serão‬ ‭aceitas‬ ‭certidões‬ ‭positivas‬ ‭com‬ ‭efeito‬ ‭de‬ ‭negativa‬ ‭e‬ ‭certidões‬ ‭positivas,‬ ‭que‬ ‭noticiem‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭débitos‬
‭certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.‬
‭O‬‭cumprimento‬‭do‬‭disposto‬‭no‬‭art.‬‭7º,‬‭inciso‬‭XXXIII,‬‭da‬‭Constituição‬‭Federal‬‭dar-se-á‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭declaração,‬
‭sob as penas da lei, emitida pelo proponente.‬

‭5.‬ ‭MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO‬

‭Vigência do Contrato:‬

‭O‬‭Contrato‬‭terá‬‭vigência‬‭de‬‭03‬‭(três)‬‭dias,‬‭iniciando‬‭dia‬‭29‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2025‬‭e‬‭se‬‭encerrando‬‭dia‬‭31‬‭de‬‭agosto‬
‭de 2025.‬

‭Forma de Fornecimento:‬

‭Os‬ ‭serviços‬ ‭do‬‭contrato‬‭serão‬‭fornecidos‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭as‬‭necessidades‬‭da‬‭Fundação‬‭de‬‭Arte‬‭e‬‭Cultura‬‭de‬
‭Ubatuba‬

‭O‬‭fornecimento‬‭será‬‭realizado‬‭de‬‭forma‬‭integral,‬‭conforme‬‭as‬‭especificações‬‭contidas‬‭no‬‭cronograma‬‭que‬‭será‬
‭entregue na reunião com fornecedor no dia 27/08/2025.‬

‭Prazo de Entrega:‬

‭Os‬‭serviços‬‭deverão‬‭ser‬‭executados‬‭em‬‭até‬‭02‬‭(dois)‬‭dias‬‭úteis‬‭após‬‭o‬‭recebimento‬‭da‬‭ordem‬‭de‬‭fornecimento‬
‭emitida‬‭pelo‬‭setor‬‭requisitante,‬‭iniciando‬‭dia‬‭29‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2025‬‭e‬‭se‬‭encerrando‬‭dia‬‭31‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2025,‬
‭mediante cronograma.‬

‭Local de Entrega:‬

‭Os‬‭serviços‬‭serão‬‭executados‬‭na‬‭Praça‬‭de‬‭Eventos,‬‭Avenida‬‭Iperoig‬‭Centro,‬‭conforme‬‭especificado‬‭nas‬‭ordens‬
‭de fornecimento.‬
‭O‬ ‭fornecedor‬ ‭deverá‬‭assegurar‬‭que‬‭a‬‭entrega‬‭dos‬‭serviços‬‭ocorra‬‭em‬‭perfeitas‬‭condições,‬‭respeitando‬‭todas‬
‭as normas de acondicionamento, transporte e armazenamento exigidas para os materiais.‬

‭Pagamento:‬

‭O‬‭pagamento‬‭será‬‭realizado‬‭de‬‭forma‬‭integral‬‭ao‬‭fornecimento‬‭efetivado,‬‭mediante‬‭apresentação‬‭da‬‭nota‬‭fiscal‬
‭devidamente atestada pelo setor requisitante.‬
‭A‬‭liberação‬‭do‬‭pagamento‬‭está‬‭condicionada‬‭à‬‭conformidade‬‭dos‬‭serviços‬‭executados‬‭com‬‭as‬‭especificações‬
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‭contratuais e à aprovação dos mesmos pelos responsáveis pelo recebimento definitivo.‬

‭6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO‬

‭6.1‬ ‭Regras Gerais:‬

‭O‬ ‭contrato‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭executado‬ ‭fielmente‬ ‭pelas‬ ‭partes,‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭cláusulas‬ ‭avençadas‬ ‭e‬ ‭as‬
‭disposições‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭Federal‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭e‬ ‭cada‬ ‭parte‬ ‭responderá‬ ‭pelas‬ ‭consequências‬ ‭de‬ ‭sua‬
‭inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.‬

‭As‬‭comunicações‬‭entre‬‭o‬‭órgão‬‭ou‬‭entidade‬‭e‬‭o‬‭Contratado‬‭devem‬‭ser‬‭realizadas‬‭por‬‭escrito‬‭sempre‬‭que‬‭o‬‭ato‬
‭exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.‬

‭O‬‭órgão‬‭ou‬‭entidade‬‭poderá‬‭convocar‬‭representante‬‭da‬‭empresa‬‭para‬‭adoção‬‭de‬‭providências‬‭que‬‭devam‬‭ser‬
‭cumpridas de imediato.‬

‭Após‬ ‭a‬ ‭assinatura‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭instrumento‬ ‭equivalente,‬ ‭o‬ ‭órgão‬ ‭ou‬ ‭entidade‬ ‭poderá‬ ‭convocar‬ ‭o‬
‭representante‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭contratada‬ ‭para‬ ‭reunião‬ ‭inicial‬ ‭para‬ ‭apresentação‬ ‭do‬ ‭plano‬ ‭de‬ ‭execução,‬ ‭que‬
‭conterá‬‭informações‬‭acerca‬‭das‬‭obrigações‬‭contratuais,‬‭dos‬‭mecanismos‬‭de‬‭fiscalização,‬‭das‬‭estratégias‬‭para‬
‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭do‬ ‭plano‬ ‭complementar‬ ‭de‬ ‭execução‬ ‭da‬ ‭contratada,‬ ‭quando‬ ‭houver,‬ ‭do‬ ‭método‬ ‭de‬
‭aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.‬

‭A‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭acompanhada‬ ‭e‬ ‭fiscalizada‬ ‭por‬ ‭1‬ ‭(um)‬ ‭gestor‬ ‭e‬ ‭fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato,‬
‭representantes‬‭da‬‭Administração‬‭especialmente‬‭designados‬‭conforme‬‭requisitos‬‭estabelecidos‬‭no‬‭art.‬‭7º‬‭da‬‭Lei‬
‭Federal‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬‭ou‬‭pelos‬‭respectivos‬‭substitutos,‬‭conforme‬‭art.‬‭117‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬‭nº‬‭14.133,‬‭de‬
‭2021, e Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.‬

‭Constatada‬ ‭a‬ ‭ocorrência‬ ‭de‬ ‭descumprimento‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭parcial‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭observadas‬ ‭as‬
‭disposições‬ ‭dos‬ ‭art.‬ ‭155‬ ‭a‬ ‭163‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭Federal‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭a‬ ‭fim‬ ‭de‬ ‭apurar‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭do‬
‭Contratado e eventualmente aplicar sanções.‬

‭6.1.‬ ‭Da Fiscalização do Contrato‬

‭O‬‭fiscal‬‭do‬‭contrato‬‭prestará‬‭apoio‬‭técnico‬‭e‬‭operacional‬‭ao‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭com‬‭informações‬‭pertinentes‬‭as‬
‭suas competências, nos termos dos incisos do art. 17 do Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.‬

‭O‬ ‭fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭anotará‬ ‭em‬ ‭registro‬ ‭próprio‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭ocorrências‬ ‭relacionadas‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬
‭determinando‬‭o‬‭que‬‭for‬‭necessário‬‭para‬‭a‬‭regularização‬‭das‬‭faltas‬‭ou‬‭dos‬‭defeitos‬‭observados,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬
‭o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em consonância com Decreto Municipal nº 8.390, de 2024. ‬

‭O‬‭fiscal‬‭do‬‭contrato‬‭emitirá‬‭notificações‬‭para‬‭a‬‭correção‬‭de‬‭rotinas‬‭ou‬‭de‬‭qualquer‬‭inexatidão‬‭ou‬‭irregularidade‬
‭constatada, com a definição de prazo para a correção.‬

‭O‬ ‭fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭informará‬ ‭a‬‭seus‬‭superiores‬‭e‬‭ao‬‭gestor‬‭do‬‭contrato,‬‭em‬‭tempo‬‭hábil‬‭para‬‭a‬‭adoção‬‭das‬
‭medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.‬

‭O‬ ‭fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭comunicará‬ ‭imediatamente‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭quaisquer‬ ‭ocorrências‬ ‭que‬ ‭possam‬
‭inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas.‬

‭O‬‭fiscal‬‭do‬‭contrato‬‭fiscalizará‬‭a‬‭execução‬‭do‬‭contrato‬‭para‬‭que‬‭sejam‬‭cumpridas‬‭as‬‭condições‬‭estabelecidas,‬
‭de‬‭modo‬‭a‬‭assegurar‬‭os‬‭melhores‬‭resultados‬‭para‬‭a‬‭Administração,‬‭com‬‭a‬‭conferência‬‭das‬‭notas‬‭fiscais‬‭e‬‭das‬
‭documentações‬ ‭exigidas‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭e,‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭ateste,‬ ‭que‬ ‭certifica‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭provisório,‬
‭encaminhar ao gestor de contrato.‬

‭O‬ ‭fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭comunicará‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭o‬ ‭término‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭sob‬ ‭sua‬
‭responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭O‬ ‭fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭realizará‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭do‬ ‭objeto‬‭do‬‭contrato,‬‭mediante‬‭termo‬‭detalhado‬‭que‬
‭comprove o cumprimento das exigências contratuais.‬

‭A‬‭fiscalização‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭esta‬‭cláusula‬‭não‬‭exclui,‬‭nem‬‭reduz‬‭a‬‭responsabilidade‬‭do‬‭Contratado‬‭por‬‭quaisquer‬
‭irregularidades,‬‭inexecuções‬‭ou‬‭desconformidades‬‭havidas‬‭na‬‭execução‬‭do‬‭objeto,‬‭aí‬‭incluídas‬‭imperfeições‬‭de‬
‭natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. ‬

‭A‬ ‭Fundação‬ ‭de‬ ‭Arte‬ ‭e‬ ‭Cultura‬ ‭de‬ ‭Ubatuba‬ ‭designa‬ ‭o(a)‬ ‭colaborador(a)‬ ‭NICOLAS‬ ‭DE‬ ‭OLIVEIRA‬ ‭PRADO,‬
‭Gerente de Eventos‬‭, para desempenhar a função de‬‭FISCAL‬‭DO CONTRATO‬‭.‬

‭6.2. Da Gestão do Contrato‬

‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭orientará‬ ‭os‬ ‭fiscais‬ ‭de‬ ‭contrato‬ ‭no‬ ‭desempenho‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭dos‬
‭incisos, do art. 11 do Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.‬

‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭acompanhará‬ ‭os‬ ‭registros‬‭realizados‬‭pelos‬‭fiscais‬‭do‬‭contrato‬‭ou‬‭terceiros‬‭contratados,‬
‭das‬ ‭ocorrências‬ ‭relacionadas‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭medidas‬ ‭adotadas,‬ ‭e‬ ‭informará‬ ‭à‬ ‭autoridade‬
‭superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.‬

‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭acompanhará‬ ‭a‬ ‭manutenção‬ ‭das‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭do‬ ‭contratado,‬ ‭para‬ ‭fins‬‭de‬
‭empenho‬‭de‬‭despesa‬‭e‬‭de‬‭pagamento,‬‭e‬‭anotará‬‭os‬‭problemas‬‭que‬‭obstem‬‭o‬‭fluxo‬‭normal‬‭da‬‭liquidação‬‭e‬‭do‬
‭pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.‬

‭O‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭coordenará‬‭a‬‭autuação‬‭da‬‭rotina‬‭de‬‭acompanhamento‬‭e‬‭de‬‭fiscalização‬‭do‬‭contrato,‬‭cujo‬
‭histórico‬ ‭de‬ ‭gerenciamento‬ ‭deverá‬ ‭conter‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭registros‬ ‭formais‬ ‭da‬ ‭execução,‬ ‭a‬ ‭exemplo‬ ‭da‬ ‭ordem‬ ‭de‬
‭serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais;‬

‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭coordenará‬ ‭os‬ ‭atos‬ ‭preparatórios‬ ‭relativos‬ ‭à‬ ‭instrução‬ ‭processual‬ ‭e‬ ‭ao‬ ‭envio‬ ‭da‬
‭documentação‬ ‭pertinente‬ ‭ao‬ ‭setor‬ ‭de‬ ‭contratos‬ ‭para‬ ‭formalização‬ ‭da‬ ‭celebração‬ ‭de‬ ‭aditivos,‬ ‭prorrogações,‬
‭reajustes, repactuações ou rescisões contratuais, nos termos Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.‬

‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭realizará‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭definitivo‬ ‭do‬‭objeto‬‭do‬‭contrato,‬‭mediante‬‭termo‬‭detalhado‬‭que‬
‭comprove o atendimento das exigências contratuais.‬

‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭tomará‬ ‭as‬ ‭providências‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭formalização‬ ‭de‬ ‭processo‬ ‭administrativo‬ ‭de‬
‭responsabilização‬‭para‬‭fins‬‭de‬‭aplicação‬‭de‬‭sanções,‬‭a‬‭ser‬‭conduzido‬‭pela‬‭comissão‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭o‬‭art.‬‭158‬‭da‬
‭Lei‬ ‭Federal‬ ‭nº‬‭14.133,‬‭de‬‭2021,‬‭ou‬‭pelo‬‭agente‬‭ou‬‭pelo‬‭setor‬‭competente‬‭para‬‭tal,‬‭conforme‬‭o‬‭caso,‬‭Decreto‬
‭Municipal nº 8.390, de 2024.‬

‭A‬‭Fundação‬‭de‬‭Arte‬‭e‬‭Cultura‬‭de‬‭Ubatuba‬‭designa‬‭o‬‭colaborador(a)‬‭FRANCISCO‬‭DIAS‬‭DE‬‭CAMPOS,‬‭Diretor‬
‭Cultural‬‭, para desempenhar a função de‬‭GESTOR(A) DE‬‭CONTRATO.‬

‭6.3. Justificativa do Fiscal e do gestor o contrato‬

‭Considerando‬ ‭a‬‭necessidade‬‭de‬‭cargos‬‭para‬‭garantir‬‭a‬‭eficiência‬‭dos‬‭trâmites‬‭da‬‭FUNDART,‬‭a‬‭nomeação‬‭de‬
‭servidores comissionados se dá pela necessidade que o cargo comissionado exige.‬
‭Independentemente‬ ‭do‬ ‭vínculo,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭servidores‬ ‭designados‬ ‭devem‬ ‭cumprir‬ ‭suas‬ ‭responsabilidades,‬
‭estando‬ ‭sujeitos‬ ‭às‬ ‭sanções‬ ‭cabíveis‬ ‭em‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭descumprimento‬ ‭da‬ ‭legislação.‬ ‭Assim,‬ ‭a‬ ‭escolha‬ ‭dos‬
‭comissionados‬ ‭para‬ ‭essas‬ ‭funções‬ ‭se‬ ‭justifica‬ ‭por‬ ‭sua‬ ‭experiência‬ ‭e‬ ‭alinhamento‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭exigências‬ ‭do‬
‭contrato.‬

‭7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES‬

‭Da Contratante‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭Exigir‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭de‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭obrigações‬ ‭assumidas‬ ‭pelo‬ ‭Contratado,‬ ‭de‬ ‭acordo‬‭com‬‭o‬‭contrato‬‭e‬‭seus‬
‭anexos;‬

‭Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;‬

‭Notificar‬ ‭o‬ ‭Contratado,‬ ‭por‬ ‭escrito,‬ ‭sobre‬ ‭vícios,‬ ‭defeitos‬ ‭ou‬‭incorreções‬‭verificadas‬‭no‬‭objeto‬‭prestado,‬‭para‬
‭que‬ ‭seja‬ ‭por‬ ‭ele‬ ‭reparado,‬ ‭corrigido,‬ ‭removido,‬ ‭reconstruído‬ ‭ou‬ ‭substituído,‬ ‭no‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭parte,‬ ‭às‬ ‭suas‬
‭expensas;‬

‭Acompanhar‬ ‭e‬ ‭fiscalizar‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭atestar‬ ‭nas‬ ‭notas‬ ‭fiscais/faturas‬ ‭da‬ ‭efetiva‬ ‭prestação‬ ‭de‬
‭serviço, objeto do Termo de Referência.‬

‭Rejeitar,‬‭no‬‭todo‬‭ou‬‭em‬‭parte‬‭os‬‭serviços‬‭ofertados,‬‭quando‬‭em‬‭desacordo‬‭com‬‭as‬‭especificações‬‭constantes‬
‭na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.‬

‭Solicitar‬‭o‬‭reparo,‬‭a‬‭correção,‬‭a‬‭remoção‬‭ou‬‭a‬‭substituição‬‭dos‬‭materiais‬‭em‬‭que‬‭se‬‭verificarem‬‭vícios,‬‭defeitos‬
‭ou incorreções.‬

‭Efetuar‬‭o‬‭pagamento‬‭ao‬‭Contratado‬‭do‬‭valor‬‭correspondente‬‭à‬‭parcela‬‭dos‬‭bens,‬‭no‬‭prazo,‬‭forma‬‭e‬‭condições‬
‭estabelecidos no presente instrumento;‬

‭Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.‬

‭Explicitamente‬‭emitir‬‭decisão‬‭sobre‬‭todas‬‭as‬‭solicitações‬‭e‬‭reclamações‬‭relacionadas‬‭à‬‭execução,‬‭ressalvados‬
‭os‬‭requerimentos‬‭manifestamente‬‭impertinentes,‬‭meramente‬‭protelatórios‬‭ou‬‭de‬‭nenhum‬‭interesse‬‭para‬‭a‬‭boa‬
‭execução do ajuste.‬

‭A‬‭Fundação‬‭terá‬‭o‬‭prazo‬‭de‬‭até‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias‬‭corridos‬‭a‬‭contar‬‭da‬‭data‬‭do‬‭protocolo‬‭do‬‭requerimento,‬‭tratado‬
‭no‬ ‭item‬ ‭1.4‬ ‭e‬ ‭1.5,‬ ‭para‬ ‭decidir‬ ‭e‬ ‭admitir‬ ‭a‬ ‭prorrogação‬ ‭motivada‬ ‭por‬ ‭igual‬ ‭período,‬ ‭conforme‬ ‭art.‬ ‭123,‬ ‭Lei‬
‭Federal nº 14.133, de 2021.‬

‭Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.‬

‭Exigir‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭dos‬ ‭recolhimentos‬ ‭tributários,‬ ‭trabalhistas‬ ‭e‬ ‭previdenciários‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭dos‬ ‭documentos‬
‭pertinentes.‬

‭A‬‭Fundação‬‭não‬‭responderá‬‭por‬‭quaisquer‬‭compromissos‬‭assumidos‬‭pelo‬‭Contratado‬‭com‬‭terceiros,‬‭ainda‬‭que‬
‭vinculados‬ ‭à‬ ‭execução‬‭do‬‭contrato,‬‭bem‬‭como‬‭por‬‭qualquer‬‭dano‬‭causado‬‭a‬‭terceiros‬‭em‬‭decorrência‬‭de‬‭ato‬
‭do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.‬

‭7.2 Do Contratado‬

‭O‬‭Contratado‬‭deve‬‭cumprir‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭constantes‬‭deste‬‭instrumento‬‭e‬‭seus‬‭anexos,‬‭nas‬‭quantidades,‬
‭prazos‬‭e‬‭condições‬‭pactuadas,‬‭assumindo‬‭como‬‭exclusivamente‬‭seus‬‭os‬‭riscos‬‭e‬‭as‬‭despesas‬‭decorrentes‬‭da‬
‭boa e perfeita execução do objeto.‬

‭Responsabilizar-se‬ ‭pelos‬ ‭vícios‬ ‭e‬ ‭danos‬ ‭decorrentes‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭Código‬ ‭de‬ ‭Defesa‬ ‭do‬
‭Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990;‬

‭Comunicar‬‭ao‬‭Contratante,‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭24‬‭(vinte‬‭e‬‭quatro)‬‭horas‬‭que‬‭antecede‬‭a‬‭data‬‭da‬‭execução,‬‭os‬
‭motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;‬

‭Atender‬‭às‬‭determinações‬‭regulares‬‭emitidas‬‭pelo‬‭fiscal‬‭ou‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭ou‬‭autoridade‬‭superior,‬‭conforme‬
‭Inciso‬‭II,‬‭art.‬‭137‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬‭n.º‬‭14.133,‬‭de‬‭2021‬‭em‬‭consonância‬‭com‬‭o‬‭Decreto‬‭Municipal‬‭nº‬‭8.390/2024,‬‭e‬
‭prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;‬

‭Reparar,‬ ‭corrigir,‬ ‭remover,‬ ‭reconstruir‬ ‭ou‬ ‭substituir,‬ ‭às‬ ‭suas‬ ‭expensas,‬ ‭no‬ ‭total‬ ‭ou‬‭em‬‭parte,‬‭no‬‭prazo‬‭fixado‬
‭pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, resultantes de sua execução;‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭Responsabilizar-se‬ ‭pelos‬ ‭vícios‬ ‭e‬ ‭danos‬ ‭decorrentes‬ ‭da‬ ‭execução‬‭do‬‭objeto,‬‭bem‬‭como‬‭por‬‭todo‬‭e‬‭qualquer‬
‭dano‬ ‭causado‬ ‭à‬ ‭Administração‬ ‭ou‬ ‭terceiros,‬ ‭não‬ ‭reduzindo‬ ‭essa‬ ‭responsabilidade‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭ou‬ ‭o‬
‭acompanhamento‬‭da‬‭execução‬‭contratual‬‭pelo‬‭Contratante,‬‭que‬‭ficará‬‭autorizado‬‭a‬‭descontar‬‭dos‬‭pagamentos‬
‭devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;‬

‭Não‬‭contratar,‬‭durante‬‭a‬‭vigência‬‭do‬‭contrato,‬‭cônjuge,‬‭companheiro‬‭ou‬‭parente‬‭em‬‭linha‬‭reta,‬‭colateral‬‭ou‬‭por‬
‭afinidade,‬‭até‬‭o‬‭terceiro‬‭grau,‬‭de‬‭dirigente‬‭do‬‭contratante‬‭ou‬‭do‬‭fiscal‬‭ou‬‭gestor‬‭do‬‭contrato,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭art.‬
‭48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;‬

‭Emitir Notas Fiscais no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.‬

‭Manter,‬ ‭durante‬ ‭toda‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭em‬ ‭compatibilidade‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭obrigações‬ ‭assumidas,‬ ‭todas‬ ‭as‬
‭condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.‬

‭Responsabilizar-se‬‭pelo‬‭cumprimento‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭trabalhistas,‬‭previdenciárias,‬‭fiscais,‬‭comerciais‬‭e‬
‭as‬ ‭demais‬ ‭previstas‬ ‭em‬ ‭legislação‬ ‭específica,‬ ‭cuja‬ ‭inadimplência‬ ‭não‬ ‭transfere‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭ao‬
‭Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;‬

‭Comunicar‬‭ao‬‭Fiscal‬‭do‬‭contrato,‬‭imediatamente,‬‭qualquer‬‭ocorrência‬‭anormal‬‭ou‬‭acidente‬‭que‬‭se‬‭verifique‬‭no‬
‭local da execução do objeto contratual.‬

‭Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;‬

‭Arcar‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭ônus‬ ‭decorrente‬ ‭de‬ ‭eventual‬ ‭equívoco‬ ‭no‬ ‭dimensionamento‬ ‭dos‬‭quantitativos‬‭de‬‭sua‬‭proposta,‬
‭inclusive‬ ‭quanto‬ ‭aos‬ ‭custos‬ ‭variáveis‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬ ‭fatores‬ ‭futuros‬ ‭e‬ ‭incertos,‬ ‭devendo‬ ‭complementá-los,‬
‭caso‬ ‭o‬ ‭previsto‬ ‭inicialmente‬ ‭em‬ ‭sua‬ ‭proposta‬ ‭não‬ ‭seja‬ ‭satisfatório‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭atendimento‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭da‬
‭contratação,‬‭exceto‬‭quando‬‭ocorrer‬‭algum‬‭dos‬‭eventos‬‭arrolados‬‭no‬‭inciso‬‭II,‬‭alínea‬‭d,‬‭art.‬‭124‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬
‭nº 14.133, de 2021.‬

‭Cumprir,‬ ‭além‬ ‭dos‬ ‭postulados‬ ‭legais‬ ‭vigentes‬ ‭de‬ ‭âmbito‬ ‭federal,‬ ‭estadual‬ ‭ou‬ ‭municipal,‬ ‭as‬ ‭normas‬ ‭de‬
‭segurança do contratante;‬

‭Alocar‬‭os‬‭empregados‬‭necessários,‬‭com‬‭habilitação‬‭e‬‭conhecimento‬‭adequados,‬‭ao‬‭perfeito‬‭cumprimento‬‭das‬
‭cláusulas‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭fornecendo‬ ‭os‬ ‭materiais,‬ ‭equipamentos,‬ ‭ferramentas‬ ‭e‬ ‭utensílios‬ ‭demandados,‬ ‭cuja‬
‭quantidade,‬ ‭qualidade‬ ‭e‬ ‭tecnologia‬ ‭deverão‬ ‭atender‬ ‭às‬ ‭recomendações‬ ‭de‬ ‭boa‬ ‭técnica‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭legislação‬ ‭de‬
‭regência;‬

‭Não‬ ‭permitir‬ ‭a‬ ‭utilização‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭trabalho‬‭do‬‭menor‬‭de‬‭dezesseis‬‭anos,‬‭exceto‬‭na‬‭condição‬‭de‬‭aprendiz‬
‭para‬‭os‬‭maiores‬‭de‬‭quatorze‬‭anos,‬‭nem‬‭permitir‬‭a‬‭utilização‬‭do‬‭trabalho‬‭do‬‭menor‬‭de‬‭dezoito‬‭anos‬‭em‬‭trabalho‬
‭noturno, perigoso ou insalubre.‬

‭8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO;‬

‭8.1. Critério de Medição:‬

‭A Fundart utilizará os seguintes instrumentos para documentar e comprovar a medição dos serviços prestados:‬

‭Checklist‬‭diário‬‭e‬‭por‬‭item:‬‭Controle‬‭de‬‭entrega‬‭realizado‬‭com‬‭base‬‭em‬‭lista‬‭detalhada,‬‭contendo‬‭a‬‭quantidade‬
‭de itens conforme o disposto no item 1.3 e seus subitens (exemplo: 6 águas com gás, 12 refrigerantes etc.).‬

‭Registro‬‭fotográfico‬‭obrigatório:‬‭Será‬‭realizado‬‭antes‬‭do‬‭consumo‬‭dos‬‭alimentos‬‭e‬‭bebidas,‬‭incluindo‬‭imagens‬
‭da montagem do espaço, com destaque para a organização das mesas, bandejas e disposição dos alimentos.‬

‭Relatório‬‭do‬‭fiscal‬‭responsável:‬‭Documento‬‭com‬‭observações‬‭sobre‬‭a‬‭qualidade‬‭dos‬‭produtos‬‭e‬‭a‬‭pontualidade‬
‭na entrega dos serviços.‬

‭Conferência‬ ‭de‬ ‭acondicionamento:‬ ‭Verificação‬ ‭da‬ ‭presença‬ ‭de‬ ‭gelo‬ ‭e‬ ‭das‬ ‭condições‬ ‭adequadas‬ ‭de‬
‭armazenamento e refrigeração das bebidas no momento da entrega.‬
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‭Controle‬ ‭de‬ ‭horário‬ ‭e‬ ‭confirmação‬ ‭de‬ ‭entrega:‬ ‭Assinatura‬ ‭em‬ ‭planilha‬ ‭específica‬ ‭com‬ ‭registro‬‭do‬‭horário‬‭da‬
‭entrega, pelos responsáveis.‬

‭8.2. Critério de Pagamento:‬

‭Caberá‬‭ao‬‭Gestor‬‭do‬‭contrato‬‭a‬‭realização‬‭do‬‭pagamento‬ ‭para‬‭o‬‭fornecedor,‬‭nas‬‭seguintes‬‭condições‬
‭a seguir:‬

‭8.2.1‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭será‬ ‭realizado‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭quantidade‬ ‭e‬‭o‬‭valor‬‭dos‬‭itens‬‭efetivamente‬‭fornecidos,‬
‭condicionados‬ ‭à‬ ‭apresentação‬ ‭das‬‭notas‬‭fiscais/faturas,‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭empenhos/autorização‬‭de‬‭fornecimento,‬
‭as quais deverão ser devidamente atestadas pelo (a) ordenador (a) de despesa da pasta solicitante;‬

‭8.2.2‬‭O‬‭pagamento‬‭será‬‭realizado‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭úteis,‬‭após‬‭a‬‭entrega‬‭de‬‭nota‬‭fiscal,‬‭nas‬‭condições‬‭do‬‭subitem‬
‭anterior 7.2.1.‬

‭8.2.3‬ ‭Todo‬ ‭e‬ ‭qualquer‬ ‭pagamento‬ ‭será‬ ‭efetuado,‬ ‭regra‬ ‭geral,‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭transferência‬ ‭bancária‬ ‭em‬
‭conta-corrente,‬ ‭devendo,‬ ‭portanto,‬ ‭os‬ ‭participantes‬ ‭informar‬ ‭o‬ ‭banco,‬ ‭agência‬ ‭e‬ ‭número‬ ‭de‬ ‭conta‬ ‭em‬ ‭sua‬
‭proposta;‬

‭8.2.4‬ ‭A‬ ‭nota‬ ‭fiscal/fatura‬ ‭eletrônica,‬ ‭sem‬ ‭qualquer‬ ‭rasura,‬ ‭deve‬ ‭ser‬ ‭emitida‬ ‭pela‬ ‭empresa‬ ‭participante‬ ‭do‬
‭certame,‬ ‭em‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭Fundação‬ ‭de‬ ‭Arte‬ ‭e‬ ‭Cultura‬ ‭de‬ ‭Ubatuba‬ ‭(FUNDART)‬‭,‬ ‭situada‬ ‭no‬ ‭endereço:‬ ‭Praça‬
‭Nóbrega,‬ ‭54‬ ‭–‬ ‭Centro,‬ ‭CNPJ‬‭nº‬‭55.555.957/0001-96‬‭e‬‭deverá,‬‭obrigatoriamente,‬‭constar‬‭o‬‭nº‬‭da‬‭Autorização‬
‭de‬ ‭Fornecimento,‬ ‭nº‬ ‭do‬ ‭CONTRATO‬ ‭DE‬ ‭FORNECIMENTO,‬ ‭processo‬ ‭e‬ ‭dados‬ ‭bancários‬ ‭para‬ ‭fim‬ ‭de‬
‭pagamento, e ainda discriminar na NF.‬

‭8.2.5‬ ‭Se‬ ‭no‬ ‭ato‬ ‭da‬ ‭conclusão‬ ‭da‬ ‭entrega‬ ‭do(s)‬ ‭produto(s)/serviço(s),‬ ‭a‬ ‭nota‬ ‭fiscal/fatura‬ ‭não‬ ‭for‬ ‭aceita‬‭pela‬
‭solicitante,‬‭devido‬‭a‬‭irregularidades‬‭em‬‭seu‬‭preenchimento,‬‭esta‬‭será‬‭devolvida‬‭para‬‭as‬‭necessárias‬‭correções,‬
‭passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação.‬

‭8.2.6‬ ‭Os‬ ‭produtos/serviços‬ ‭serão‬ ‭recebidos‬ ‭provisoriamente‬ ‭pelo‬ ‭(a)‬ ‭responsável‬ ‭pelo‬ ‭acompanhamento‬ ‭e‬
‭fiscalização‬‭do‬‭contrato,‬‭mediante‬‭termo‬‭(s)‬‭detalhado‬‭(s),‬‭quando‬‭verificado‬‭o‬‭cumprimento‬‭das‬‭exigências‬‭de‬
‭caráter técnico e administrativo.‬

‭9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR‬

‭O‬ ‭fornecedor‬ ‭será‬ ‭selecionado‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬ ‭realização‬‭de‬‭procedimento‬‭de‬‭CONTRATAÇÃO‬‭via‬‭DISPENSA‬
‭ELETRÔNICA‬‭,‬‭com‬‭o‬‭critério‬‭de‬‭avaliação‬‭sendo‬‭MENOR‬‭VALOR‬‭GLOBAL‬‭POR‬‭LOTE‬‭,‬‭conforme‬‭justificativa‬
‭apresentada no tópico V do Estudo Técnico Preliminar.‬

‭Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta‬

‭Além‬‭do‬‭preço,‬‭a‬‭proposta‬‭deverá‬‭atender‬‭às‬‭especificações‬‭técnicas‬‭detalhadas‬‭no‬‭edital,‬‭incluindo‬‭requisitos‬
‭de qualidade, composição, durabilidade e segurança dos produtos.‬

‭A‬‭empresa‬‭licitante‬‭deverá‬‭comprovar‬‭a‬‭regularidade‬‭fiscal‬‭e‬‭trabalhista,‬‭conforme‬‭exigências‬‭legais‬‭vigentes,‬
‭para participação no pregão e eventual contratação.‬

‭Serão‬ ‭considerados‬ ‭critérios‬ ‭de‬ ‭capacidade‬ ‭técnica‬ ‭e‬ ‭operacional‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭fornecedora,‬ ‭incluindo‬
‭experiência‬ ‭prévia‬ ‭na‬ ‭entrega‬ ‭de‬ ‭produtos‬‭similares‬‭e‬‭capacidade‬‭de‬‭atendimento‬‭da‬‭demanda‬‭prevista‬‭pela‬
‭Secretaria Municipal de Administração.‬

‭A‬‭proposta‬‭deverá‬‭incluir‬‭prazo‬‭de‬‭entrega‬‭compatível‬‭com‬‭as‬‭necessidades‬‭da‬‭CONTRATANTE,‬‭garantindo‬‭o‬
‭fornecimento contínuo e regular dos produtos.‬
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‭A‬ ‭empresa‬ ‭deverá‬ ‭apresentar‬ ‭garantias‬ ‭adequadas‬ ‭de‬ ‭cumprimento‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭conforme‬ ‭estabelecido‬ ‭no‬
‭edital, garantindo a segurança na execução do fornecimento.‬
‭A empresa deverá apresentar a documentação exigida no Item 4 deste Termo de Referência.‬

‭10. DO REAJUSTE‬

‭Não se aplica.‬

‭11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO‬

‭Mediante‬‭pesquisa,‬‭a‬‭Fundart‬‭analisou‬‭a‬‭contratação‬‭similar‬‭constante‬‭no‬‭processo‬‭N°34/2025‬‭de‬‭18‬‭de‬‭junho‬
‭de‬‭2025‬‭para‬‭fornecimento‬‭de‬‭bebidas‬‭e‬‭alimentação‬‭para‬‭funcionários,‬‭camarins‬‭e‬‭corrida‬‭de‬‭canoas‬‭da‬‭102°‬
‭Festa‬‭de‬‭São‬‭Pedro‬‭Pescador‬‭de‬‭Ubatuba,‬‭sendo‬‭assim‬‭a‬‭estimativa‬‭para‬‭o‬‭Lote‬‭1‬‭do‬‭17º‬‭Festival‬‭de‬‭Cultura‬
‭Popular – Caiçarada estima-se o valor total de RS‬

‭Item‬ ‭Quant‬ ‭Und‬ ‭Descritivo‬ ‭Valor Unt‬ ‭Valor Total‬

‭1‬ ‭12‬ ‭Serv‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬
‭Insumos‬ ‭de‬ ‭Camarins‬ ‭Simples,‬
‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬
‭no 1.3.1.‬

‭R$349,37‬ ‭R$4.192,44‬

‭2‬ ‭120‬ ‭Und‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬
‭Insumos‬ ‭dos‬ ‭grupos‬ ‭culturais,‬‭oficinas,‬
‭pessoal‬ ‭de‬ ‭apoio,‬ ‭apresentações‬ ‭e‬
‭convidados‬ ‭especiais‬ ‭da‬ ‭Vila‬ ‭Caiçara‬
‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬
‭no 1.3.2.‬

‭R$ 61,11‬ ‭R$7.333,20‬

‭3‬ ‭40‬ ‭Und‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬
‭insumos‬ ‭para‬ ‭participantes‬ ‭da‬ ‭corrida‬
‭de‬ ‭canoas‬ ‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬
‭quantitativo no 1.3.3.‬

‭R$36,67‬ ‭R$1.466,80‬

‭4‬ ‭1‬ ‭Serv‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬
‭insumos‬‭para‬‭a‬‭Casa‬‭caiçara‬‭conforme‬
‭justificativas do quantitativo no 1.3.4.‬ ‭R$1.575,89‬ ‭R$1.575,89‬

‭5‬ ‭30‬ ‭Und‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬
‭insumos‬ ‭para‬‭participantes‬‭do‬‭Festival‬
‭de Violas‬‭1.3.3‬ ‭R$ 36,67‬ ‭R$ 1.100,10‬

‭A‬‭Pesquisa‬‭acima‬‭descrita‬‭não‬‭se‬‭confunde‬‭com‬‭a‬‭prevista‬‭no‬‭Decreto‬‭Municipal‬‭n°8389,‬‭de‬‭5‬‭de‬‭fevereiro‬‭de‬
‭2024,‬‭a‬‭qual‬‭será‬‭efetuada‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭a‬‭regulamentação‬‭do‬‭procedimento‬‭administrativo‬‭para‬‭a‬‭realização‬
‭de‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭e,‬ ‭posteriormente,‬ ‭anexada‬ ‭ao‬ ‭processo‬ ‭em‬ ‭conjunto‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭mapa‬ ‭comparativo‬ ‭de‬
‭preços, descrição da metodologia adotada e juntada de documentos que lhe dão suporte.‬

‭12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA‬
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‭As‬ ‭despesas‬ ‭decorrentes‬ ‭deste‬ ‭certame‬ ‭correrão‬ ‭no‬ ‭presente‬ ‭exercício‬ ‭à‬ ‭conta‬ ‭da‬ ‭dotação‬ ‭orçamentária‬ ‭a‬
‭seguir indicada:‬

‭20.01.13.392.0002.2.005.339039.04.1100000‬

‭Ubatuba, 11 de agosto de 2025.‬

‭Ciente:_________________________________________‬
‭PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA‬

‭Ciente:_________________________________________‬
‭GESTOR DO CONTRATO‬

‭Ciente:________________________________________‬
‭FISCAL DE CONTRATO‬
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‭Anexo II - MODELO DE CONTRATO‬
‭Contrato nº XX/2025‬

‭Processo de Compras nº/2025‬

‭CONTRATO‬ ‭QUE‬ ‭ENTRE‬ ‭SI‬‭CELEBRAM‬‭A‬‭FUNDAÇÃO‬‭E‬‭XXXXXXXXX‬‭PARA‬‭PRESTAÇÃO‬‭DE‬‭SERVIÇO‬

‭DE‬ ‭FORNECIMENTO‬ ‭E‬ ‭ORGANIZAÇÃO‬ ‭DE‬ ‭ALIMENTAÇÃO‬ ‭E‬ ‭BEBIDAS‬ ‭PARA‬ ‭O‬ ‭17º‬ ‭FESTIVAL‬ ‭DE‬

‭CULTURA POPULAR - CAIÇARADA.‬

‭Aos‬ ‭dezoito‬ ‭do‬ ‭mês‬ ‭de‬ ‭agosto‬ ‭do‬ ‭ano‬ ‭de‬ ‭dois‬ ‭mil‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭cinco,‬‭na‬‭Sede‬‭da‬‭Fundação,‬‭situada‬‭na‬‭Praça‬

‭Nóbrega,‬‭54,‬‭Centro,‬‭na‬‭cidade‬‭de‬‭Ubatuba‬‭-‬‭SP,‬‭CEP‬‭nº‬‭11.690-153‬‭presentes,‬‭de‬‭um‬‭lado,‬‭a‬‭FUNDAÇÃO‬‭DE‬

‭ARTE‬ ‭E‬ ‭CULTURA‬ ‭DE‬‭UBATUBA,‬‭inscrita‬‭no‬‭CNPJ/MF‬‭sob‬‭nº‬‭55.555.957/0001-96,‬‭neste‬‭ato‬ ‭representada‬

‭pela‬ ‭Sra.‬ ‭Thaila‬ ‭Aparecida‬ ‭Diniz‬ ‭Brito,‬ ‭Diretora‬‭Presidente,‬‭ora‬‭em‬‭diante‬‭designado‬‭CONTRATANTE,‬‭e,‬‭de‬

‭outro‬ ‭lado,‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭XXXXXX,‬ ‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ/MF‬ ‭sob‬ ‭nº‬ ‭XXXXXX,‬ ‭com‬ ‭sede‬ ‭na‬ ‭Rua‬ ‭XXXXXXX,‬‭XXX,‬

‭bairro‬ ‭XXXX,‬ ‭cidade‬ ‭de‬ ‭XXX,‬ ‭CEP‬ ‭nº‬ ‭XXXX‬ ‭representada‬ ‭por‬ ‭XXXXX‬ ‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CPF/MF‬ ‭sob‬ ‭nº‬ ‭XXXX,‬

‭residente‬ ‭e‬ ‭domiciliado‬ ‭à‬ ‭XXXX,‬ ‭nº‬ ‭XXX,‬ ‭nº‬ ‭XXX,‬ ‭doravante‬ ‭denominada‬ ‭simplesmente‬ ‭CONTRATADA,‬

‭conforme‬ ‭consta‬ ‭nos‬ ‭autos‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭administrativo‬ ‭nº‬ ‭46/2025‬ ‭cujo‬ ‭inteiro‬‭teor‬‭a‬‭CONTRATADA‬‭declara‬

‭expressamente,‬‭nesta‬‭avença,‬‭conhecer‬‭e‬‭aceitar,‬‭e‬‭ao‬‭qual‬‭se‬‭vinculam‬‭as‬‭partes,‬‭firmam‬‭o‬‭presente‬‭contrato,‬

‭em‬ ‭observância‬ ‭às‬ ‭disposições‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭Federal‬ ‭14.133/2021‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭atos‬ ‭regulamentadores;‬ ‭da‬ ‭Lei‬

‭Complementar‬ ‭Federal‬ ‭123/06‬ ‭em‬ ‭suas‬ ‭redações‬ ‭atuais;‬ ‭supletivamente‬ ‭aos‬ ‭princípios‬ ‭da‬ ‭teoria‬ ‭geral‬ ‭dos‬

‭contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.‬

‭CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.‬

‭1.1‬ ‭-‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objeto‬ ‭a‬ ‭Contratação‬ ‭de‬ ‭empresa‬ ‭para‬ ‭prestação‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭de‬

‭fornecimento,‬ ‭organização‬ ‭e‬ ‭entrega‬ ‭de‬ ‭alimentos‬ ‭e‬ ‭bebidas,‬ ‭utensílios‬ ‭e‬ ‭apoio‬ ‭logístico‬ ‭à‬ ‭alimentação‬

‭durante os três dias do 17º Festival de Cultura Popular - Caiçarada.‬

‭1.2‬ ‭-‬‭O‬‭serviço‬‭contratado‬‭consistirá‬‭na‬‭oferta‬‭de‬‭alimentação‬‭completa‬‭e‬‭adequada‬‭para‬‭todos‬‭os‬‭envolvidos‬

‭no evento, abrangendo a entrega dos seguintes itens, nos dias e horários estipulados:‬

‭Lote 1.‬

‭Item‬ ‭Quant‬ ‭Und‬ ‭Descritivo‬

‭1‬ ‭12‬ ‭Serv‬ ‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭Insumos‬ ‭de‬ ‭Camarins‬‭conforme‬
‭justificativas do quantitativo no 1.2.1.‬

‭Praça Nóbrega, 54 – Centro – Ubatuba/SP                            Telefone (12) 3833-7000 / 3833-7001‬
‭CNPJ – 55.555.957/0001-96                                                   Site: www.fundart.com.br‬

‭E-mail: fundart@fundart.com.br‬

‭28‬



‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬

‭2‬ ‭120‬ ‭Serv‬ ‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬ ‭e‬ ‭organização‬ ‭de‬ ‭Insumos‬ ‭para‬ ‭Equipe‬ ‭de‬
‭apoio,‬‭conforme justificativas do quantitativo no‬‭1.2.2.‬

‭3‬ ‭40‬ ‭Serv‬ ‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭de‬‭insumos‬‭para‬‭participantes‬‭da‬
‭corrida‬ ‭de‬ ‭canoas‬ ‭conforme‬ ‭justificativas‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬ ‭no‬
‭1.2.3.‬

‭4‬ ‭1‬ ‭Serv‬ ‭Fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭de‬‭insumos‬‭para‬‭a‬‭Casa‬‭caiçara‬
‭conforme justificativas do quantitativo no 1.2.4.‬

‭5‬ ‭30‬ ‭Serv‬ ‭per‬
‭capta‬

‭Fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭de‬‭insumos‬‭para‬‭participantes‬‭do‬
‭Festival de Violas‬‭1.2.3‬

‭1.2.1‬ ‭ITENS DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS (POR CAMARIM)‬

‭DATA‬ ‭BANDA‬ ‭QTD‬
‭PESSOAS‬

‭29/08/2025‬ ‭FANDANGO CIRANDA CAIÇARA‬ ‭14‬

‭29/08/2025‬ ‭FANDANGO BACURAL‬ ‭08‬

‭29/08/2025‬ ‭LEANDRO CESAR & JULIANO‬ ‭10‬

‭30/08/2025‬ ‭BAQUE ELEVADO (MARACATU)‬ ‭25‬

‭30/08/2025‬ ‭GRUPO PÉ NO CHÃO‬ ‭14‬

‭30/08/2025‬ ‭FANDANGO CAIÇARA DE UBATUBA‬ ‭16‬

‭30/08/2025‬ ‭ADRIANO & JULIANO‬ ‭07‬

‭30/08/2025‬ ‭PAULO CÉSAR E VINICIUS (PRINCIPAL)‬ ‭10‬
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‭31/08/2025‬ ‭MIRAMAR RODRIGUES‬ ‭06‬

‭31/08/2025‬ ‭FANDANGO MESTRE PEDRINHO‬ ‭22‬

‭31/08/2025‬ ‭CONGADA DE BASTÕES SÃO BENEDITO‬ ‭25‬

‭31/08/2025‬ ‭GRUPO FACEIROS (PRINCIPAL)‬ ‭15‬

‭Deverão ser disponibilizados os seguintes itens‬‭por‬‭camarim‬‭:‬

‭DESCRIÇÃO‬

‭ÁGUA MINERAL SEM GÁS (500ML)‬

‭REFRIGERANTES SORTIDOS (LATA)‬

‭SUCO (CAIXINHA OU COPO 300ML)‬

‭FRUTAS (MAÇÃ E BANANA)‬

‭SANDUÍCHES SIMPLES‬

‭BAGUETES RECHEADAS‬

‭BISCOITO SALGADO OU DOCÊ - PACOTES SORTIDOS‬

‭PACOTE GUARDANAPOS 50 UNIDADES‬

‭COPOS DESCARTAVEIS (300ML)‬

‭No total serão 12 camarins montados com todos itens e quantidades definidos na tabela acima.‬
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‭1.2.2.‬ ‭FORNECIMENTO‬‭E‬‭ORGANIZAÇÃO‬‭DE‬‭INSUMOS‬‭POR‬‭PESSOA‬‭PARA‬‭CASA‬‭CAIÇARA‬‭E‬‭APOIO‬
‭A GRUPOS TRADICIONAIS / PARTICIPANTES DO EVENTO‬

‭Os‬ ‭itens‬ ‭abaixo‬ ‭serão‬ ‭utilizados‬ ‭para‬ ‭alimentação‬ ‭dos‬ ‭grupos‬ ‭culturais,‬ ‭oficinas,‬ ‭pessoal‬ ‭de‬ ‭apoio,‬
‭apresentações e convidados especiais da Casa Caiçara, além do suporte à logística dos dias de evento.‬

‭Estimativa de refeições por público:‬

‭PÚBLICO‬
‭ESTIMADO‬

‭CARDÁPIO PADRÃO‬ ‭DATA/HORA‬

‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬‭suco,‬‭refrigerante,‬‭água,‬‭baguete,‬‭sanduíche‬‭com‬
‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬
‭banana, mexerica‬

‭29/08/2025‬

‭16:00H‬

‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬‭suco,‬‭refrigerante,‬‭água,‬‭baguete,‬‭sanduíche‬‭com‬
‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬
‭banana, mexeric‬

‭30/08/2025‬

‭12:00H‬

‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬‭suco,‬‭refrigerante,‬‭água,‬‭baguete,‬‭sanduíche‬‭com‬
‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬
‭banana, mexerica‬

‭31/08/2025‬

‭08:00HS‬

‭30 pessoas‬ ‭Bolo,‬‭suco,‬‭refrigerante,‬‭água,‬‭baguete,‬‭sanduíche‬‭com‬
‭pão,‬ ‭requeijão,‬ ‭alface,‬ ‭presunto‬ ‭e‬ ‭queijo,‬ ‭maçã,‬
‭banana, mexerica‬

‭31/08/2025‬

‭13:00H‬

‭Total de pessoas: 120 pessoas.‬

‭1.2.3.‬ ‭FORNECIMENTO‬ ‭E‬ ‭ORGANIZAÇÃO‬ ‭DE‬ ‭ALIMENTAÇÃO‬ ‭POR‬ ‭PESSOA‬‭PARA‬‭COMPETIÇÃO‬‭DA‬
‭CORRIDA DE CANOAS E FESTIVAL DE VIOLAS‬

‭A‬ ‭estimativa‬ ‭do‬ ‭público‬ ‭com‬ ‭base‬‭no‬‭evento‬‭anterior‬‭é‬‭de‬‭40‬‭pessoas,‬‭para‬‭fornecimento‬‭e‬‭organização‬‭dos‬
‭alimentos‬ ‭listados‬ ‭abaixo,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭estarem‬ ‭visíveis‬ ‭organizados‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭mesa‬ ‭decorada,‬ ‭prontos‬ ‭para‬
‭consumo, na casa caiçara no horário de 8h00m do dia 31/08/2025.‬

‭40 pessoas‬ ‭Apenas frutas (maçã, banana, mexerica) e água‬ ‭31/08/2025 08:00H‬
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‭30 pessoas‬ ‭Apenas frutas (maçã, banana, mexerica) e água‬ ‭31/08/2025 18:00H‬

‭1.2.4. FORNECIMENTO E ORGANIZAÇÃO DE INSUMOS PARA A CASA CAIÇARA‬

‭Obs:‬‭As‬‭entregas‬‭serão‬‭conforme‬‭solicitação‬‭da‬‭Fundação‬‭dentro‬‭do‬‭período‬‭da‬‭Festa,‬‭que‬‭é‬‭de‬‭29‬‭à‬‭31‬
‭de agosto de 2025.‬

‭Os‬ ‭insumos‬ ‭serão‬ ‭utilizados‬‭pela‬‭equipe‬‭de‬‭apoio‬‭para‬‭formulação‬‭de‬‭alimentos‬‭em‬‭que‬‭os‬‭visitantes‬‭da‬‭vila‬
‭caiçara possam degustar como:  café, paçoca, mandioca e batata doce cozida.‬

‭1.2‬ ‭–‬ ‭O‬ ‭evento‬ ‭será‬ ‭realizado‬ ‭no‬ ‭dia‬ ‭29/08/2025‬ ‭à‬ ‭30/08/2025,‬ ‭na‬ ‭praça‬ ‭de‬ ‭eventos,‬ ‭Centro‬ ‭da‬ ‭Cidade‬‭de‬

‭Ubatuba – SP;‬

‭CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA.‬

‭2.1‬‭-‬‭Este‬‭contrato‬‭vigorará‬‭desde‬‭sua‬‭assinatura‬‭e‬‭por‬‭todo‬‭o‬‭período‬‭de‬‭execução‬‭do‬‭objeto‬‭até‬‭31/08/2025,‬

‭nos termos do artigo 111 da Lei Federal 14.133/21.‬

‭CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.‬

‭3.1‬‭-‬‭As‬‭despesas‬‭decorrentes‬‭deste‬‭contrato‬‭correrão‬‭no‬‭presente‬‭exercício‬‭à‬‭conta‬‭da‬‭dotação‬‭orçamentária‬
‭a seguir indicada: 20.01.13.392.0002.2.005.339039.04.1100000.‬

‭CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.‬

‭4.1‬ ‭-‬ ‭O‬ ‭valor‬ ‭total‬ ‭do‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭é‬ ‭de‬ ‭R$XXX‬ ‭(XXXXX‬ ‭reais),‬ ‭por‬ ‭conta‬ ‭da‬ ‭dotação‬ ‭orçamentária‬

‭constante no item 3.1 supra para atender às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente exercício.‬

‭4.2 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis, nos termos do item 5.4.2 deste contrato.‬
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‭4.3‬ ‭-‬ ‭Para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭pagamento,‬ ‭na‬ ‭periodicidade‬ ‭avençada,‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬ ‭entregará‬ ‭à‬ ‭CONTRATANTE,‬

‭atendendo‬ ‭aos‬ ‭itens‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭subitens‬ ‭da‬ ‭cláusula‬ ‭primeira,‬ ‭juntamente‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭emissão‬ ‭da‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal,‬

‭solicitando‬ ‭que‬ ‭seja‬ ‭comprovada‬ ‭a‬ ‭execução,‬ ‭e‬ ‭uma‬ ‭vez‬ ‭atestada‬ ‭pela‬ ‭fiscalização‬ ‭da‬ ‭CONTRATANTE,‬

‭encaminhado ao departamento contábil para programar o pagamento.‬

‭4.4‬ ‭-‬ ‭O‬ ‭pagamento‬‭será‬‭realizado‬‭através‬‭de‬‭transferência‬‭bancária,‬‭para‬‭crédito‬‭em‬‭banco,‬‭agência‬‭e‬‭conta‬

‭corrente indicados pelo contratado no momento da assinatura do contratante.‬

‭4.5‬‭-‬‭Havendo‬‭erro‬‭na‬‭apresentação‬‭da‬‭Nota‬‭Fiscal‬‭ou‬‭dos‬‭documentos‬‭pertinentes‬‭à‬‭contratação,‬‭o‬‭prazo‬‭para‬

‭pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o erro.‬

‭4.6‬ ‭-‬ ‭A‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭reterá,‬ ‭quando‬ ‭for‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭dos‬ ‭pagamentos‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭efetuados‬ ‭à‬ ‭CONTRATADA,‬

‭percentual‬ ‭equivalente‬ ‭a‬ ‭11%‬ ‭(onze‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭bruto‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭realizados‬‭e‬‭constantes‬‭da‬‭Nota‬

‭Fiscal/Fatura‬ ‭ou‬ ‭Recibo‬‭de‬‭Prestação‬‭de‬‭Serviços,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬‭9711/98‬‭e‬‭Instrução‬‭Normativa‬

‭SRP 3/2008, alterada pela IN RFB 971/2009 publicada em 17/11/09.‬

‭CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.‬

‭5.1‬ ‭–‬ ‭O‬ ‭início‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭ocorrerá‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬‭data‬‭de‬‭assinatura‬‭de‬‭contrato,‬‭observando‬‭o‬‭que‬

‭dispõe‬‭o‬‭Termo‬‭de‬‭Referência,‬‭e‬‭o‬‭prazo‬‭de‬‭execução‬‭será‬‭o‬‭previsto‬‭na‬‭cláusula‬‭segunda.‬‭Eventuais‬‭pedidos‬

‭de‬ ‭prorrogação‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭protocolados,‬ ‭antes‬ ‭do‬ ‭vencimento‬ ‭dos‬ ‭prazos,‬ ‭devidamente‬ ‭justificados‬ ‭pela‬

‭CONTRATADA,‬ ‭para‬ ‭serem‬ ‭submetidos‬ ‭à‬ ‭apreciação‬ ‭da‬ ‭unidade‬ ‭gestora,‬ ‭à‬ ‭qual‬ ‭será‬ ‭a‬ ‭responsável‬ ‭e‬

‭competente‬ ‭para‬ ‭analisar,‬ ‭avaliar‬ ‭e‬‭decidir‬‭fundamentadamente‬‭sobre‬‭o‬‭acolhimento‬‭ou‬‭não‬‭dos‬‭argumentos‬

‭apresentados pela CONTRATADA.‬

‭5.1.1‬ ‭-‬ ‭Os‬ ‭pedidos‬ ‭de‬ ‭prorrogações‬ ‭deverão‬ ‭estar‬ ‭acompanhados‬ ‭de‬ ‭documentos‬ ‭que‬ ‭comprovem‬ ‭que‬ ‭a‬

‭impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:‬

‭a)‬ ‭Superveniência‬ ‭de‬ ‭fato‬ ‭excepcional‬ ‭ou‬ ‭imprevisível,‬ ‭estranho‬ ‭à‬ ‭vontade‬ ‭das‬ ‭partes,‬ ‭que‬ ‭altere‬

‭fundamentalmente as condições de execução previstas na Autorização de Fornecimento;‬

‭b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.‬

‭5.1.2‬ ‭-‬ ‭Na‬ ‭análise‬ ‭da‬ ‭documentação‬ ‭apresentada,‬ ‭poderá‬ ‭o‬ ‭órgão‬ ‭gestor‬ ‭solicitar‬ ‭novos‬ ‭documentos,‬ ‭se‬

‭necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios.‬

‭5.1.3‬ ‭-‬ ‭Pedidos‬ ‭de‬ ‭prorrogação‬ ‭de‬ ‭prazo‬ ‭apresentados‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭vencimento‬ ‭do‬ ‭prazo‬ ‭ou‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭estiverem‬

‭acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.‬

‭5.1.4‬ ‭-‬ ‭A‬ ‭apresentação‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭pedido‬ ‭de‬ ‭prorrogação‬ ‭do‬ ‭prazo,‬ ‭por‬ ‭si‬ ‭só,‬ ‭não‬ ‭suspende‬ ‭nem‬ ‭interrompe‬‭a‬

‭contagem do prazo de entrega.‬
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‭5.2 – Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados conforme consta na clausula primeira.‬

‭5.3 - As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:‬

‭5.4.‬ ‭-‬ ‭As‬ ‭Notas‬ ‭Fiscais/Faturas‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭emitidas‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭contra‬ ‭o‬ ‭CONTRATANTE,‬ ‭e‬

‭apresentadas para a Fiscalização.‬

‭5.4.1‬ ‭-‬ ‭A‬ ‭Fiscalização‬ ‭Atestará‬ ‭a‬ ‭Realização‬ ‭dos‬ ‭Serviços‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭10‬ ‭(dez)‬ ‭dias‬ ‭contados‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭do‬

‭recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).‬

‭5.4.2-‬‭Os‬‭pagamentos‬‭serão‬‭efetuados‬‭em‬‭até‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭úteis‬‭contados‬‭da‬‭data‬‭de‬‭emissão‬‭dos‬‭Atestados‬

‭de‬ ‭Realização‬ ‭dos‬ ‭Serviços,‬ ‭em‬ ‭conta‬ ‭corrente‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭em‬ ‭conformidade‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭serviços‬

‭executados, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura.‬

‭5.5‬‭–‬‭O‬‭recebimento‬‭provisório‬‭ou‬‭definitivo‬‭dos‬‭serviços‬‭não‬‭exime‬‭a‬‭CONTRATADA‬‭de‬‭sua‬‭responsabilidade‬

‭civil‬‭pela‬‭solidez‬‭e‬‭pela‬‭segurança‬‭do‬‭serviço,‬‭nem‬‭a‬‭responsabilidade‬‭ético-profissional‬‭pela‬‭perfeita‬‭execução‬

‭do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.‬

‭5.5.1‬ ‭–‬ ‭O‬‭prazo‬‭para‬‭recebimento‬‭provisório‬‭será‬‭de‬‭até‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭corridos,‬‭contados‬‭da‬‭comunicação‬

‭escrita‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭mediante‬ ‭termo‬ ‭circunstanciado‬ ‭assinado‬ ‭pelas‬ ‭partes,‬ ‭na‬ ‭forma‬ ‭expressa‬‭pela‬

‭alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei Federal 14.133/21.‬

‭5.5.2‬‭-‬‭O‬‭recebimento‬‭definitivo‬‭dar–se–á‬‭pelo‬‭Gestor‬‭do‬‭Contrato,‬‭mediante‬‭termo‬‭circunstanciado,‬‭assinado‬

‭pelas‬ ‭partes,‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭decurso‬ ‭de‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭vistoria‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭90‬ ‭(noventa)‬ ‭dias‬ ‭corridos,‬ ‭que‬ ‭comprove‬ ‭a‬

‭adequação do objeto às condições contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra.‬

‭5.5.3‬ ‭-‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭rejeitado,‬‭no‬‭todo‬‭ou‬‭em‬‭parte,‬‭quando‬‭estiver‬‭em‬‭desacordo‬‭com‬‭o‬

‭contrato.‬

‭5.5.4‬‭-‬‭Se‬‭os‬‭serviços‬‭se‬‭apresentarem‬‭com‬‭defeitos,‬‭vícios‬‭de‬‭execução‬‭ou‬‭elaboração,‬‭será‬‭lavrado‬‭laudo‬‭de‬

‭vistoria‬ ‭que‬ ‭relacionará‬ ‭as‬ ‭falhas‬ ‭encontradas,‬ ‭dando-se‬ ‭ciência‬ ‭oficial‬ ‭dos‬ ‭mesmos‬ ‭à‬ ‭CONTRATADA,‬‭para‬

‭que‬ ‭proceda‬ ‭às‬ ‭correções‬ ‭apontadas,‬ ‭passando‬ ‭o‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭observação‬ ‭a‬ ‭fluir‬ ‭novamente,‬ ‭até‬ ‭nova‬

‭comunicação.‬

‭CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.‬

‭6.1‬‭-‬‭Executar‬‭o‬‭objeto‬‭deste‬‭contrato‬‭nas‬‭condições‬‭previstas‬‭no‬‭termo‬‭de‬‭referência‬‭e‬‭na‬‭respectiva‬‭proposta,‬

‭observando‬ ‭as‬ ‭orientações‬ ‭recebidas‬ ‭da‬ ‭CONTRATANTE,‬ ‭permitindo‬ ‭o‬ ‭acompanhamento‬ ‭e‬ ‭fiscalização‬ ‭da‬

‭mesma.‬
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‭6.2‬ ‭-‬ ‭Ficar‬ ‭responsável‬ ‭pelas‬ ‭despesas‬ ‭de‬ ‭locomoção,‬ ‭hospedagem‬ ‭e‬ ‭alimentação‬ ‭de‬‭seus‬‭prepostos,‬‭se‬‭e‬

‭quando necessárias.‬

‭6.3‬‭-‬‭Manter,‬‭durante‬‭toda‬‭a‬‭execução‬‭do‬‭contrato,‬‭em‬‭compatibilidade‬‭com‬‭as‬‭obrigações‬‭assumidas,‬‭todas‬‭as‬

‭condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.‬

‭6.4‬ ‭-‬ ‭Responsabilizar-se‬ ‭por‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭encargos‬ ‭sociais,‬ ‭trabalhistas,‬ ‭previdenciários,‬ ‭da‬ ‭infortunística‬ ‭do‬

‭trabalho,‬ ‭fiscais,‬ ‭comerciais,‬ ‭médicos‬ ‭e‬ ‭dos‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬ ‭controle‬ ‭médico‬ ‭de‬ ‭saúde‬ ‭ocupacional‬ ‭de‬ ‭seus‬

‭funcionários‬ ‭e‬ ‭empregados‬ ‭utilizados‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭consecução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭desta‬ ‭avença‬ ‭e‬ ‭outros‬ ‭resultantes‬ ‭da‬

‭execução‬‭deste‬‭contrato,‬‭obrigando-se‬‭a‬‭saldá-los‬‭na‬‭época‬‭própria.‬‭A‬‭inadimplência‬‭da‬‭CONTRATADA,‬‭com‬

‭referência‬ ‭a‬ ‭estes‬ ‭encargos,‬ ‭não‬ ‭transfere‬ ‭à‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭de‬ ‭seu‬ ‭pagamento,‬ ‭nem‬

‭poderá‬ ‭onerar‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato;‬‭da‬‭mesma‬‭forma‬‭que‬‭a‬‭CONTRATANTE‬‭está‬‭isenta‬‭de‬‭qualquer‬‭vínculo‬

‭empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.‬

‭6.5‬ ‭-‬ ‭Responder‬ ‭pelos‬ ‭danos‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭natureza,‬ ‭que‬ ‭venham‬ ‭a‬ ‭sofrer‬ ‭seus‬ ‭empregados,‬‭terceiros,‬‭ou‬‭a‬

‭CONTRATANTE,‬ ‭em‬ ‭razão‬ ‭de‬ ‭acidentes‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭ação,‬ ‭ou‬ ‭omissão,‬ ‭dolosa‬ ‭ou‬ ‭culposa,‬ ‭de‬ ‭prepostos‬ ‭da‬

‭CONTRATADA‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭quem‬ ‭em‬ ‭seu‬ ‭nome‬ ‭agir,‬ ‭não‬ ‭excluindo‬ ‭ou‬ ‭reduzindo‬ ‭essa‬ ‭responsabilidade‬ ‭a‬

‭fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.‬

‭6.6‬ ‭-‬ ‭Manter‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭prestação‬ ‭de‬ ‭serviços,‬ ‭equipamentos‬ ‭de‬ ‭proteção‬ ‭individual‬ ‭“EPI’s”,‬ ‭necessário‬ ‭à‬

‭segurança dos trabalhadores, quando for o caso.‬

‭6.7‬‭-‬‭Vedar,‬‭participar‬‭da‬‭execução‬‭de‬‭contrato,‬‭direta‬‭ou‬‭indiretamente,‬‭pessoa‬‭física‬‭ou‬‭jurídica,‬‭que‬‭estejam‬

‭enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21.‬

‭6.8‬ ‭-‬ ‭Utilizar‬ ‭empregados‬ ‭habilitados‬ ‭e‬ ‭com‬ ‭conhecimentos‬ ‭básicos‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭executados,‬ ‭em‬

‭conformidade com as normas e determinações em vigor;‬

‭6.9‬‭-‬‭Fazer‬‭prova‬‭da‬‭regularidade‬‭para‬‭com‬‭a‬‭Fazenda‬‭Federal‬‭(certidão‬‭conjunta‬‭negativa‬‭de‬‭débitos‬‭relativos‬

‭a‬ ‭tributos‬ ‭federais,‬ ‭regularidade‬ ‭social‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭dívida‬ ‭ativa‬‭da‬‭União),‬‭Certidão‬‭Negativa‬‭de‬‭Débitos‬‭Trabalhistas‬

‭(CNDT),‬‭bem‬‭como‬‭perante‬‭o‬‭FGTS‬‭-‬‭Fundo‬‭de‬‭Garantia‬‭por‬‭Tempo‬‭de‬‭Serviço.‬ ‭As‬‭certidões‬‭deverão‬‭estar,‬

‭em‬‭vigor‬‭na‬‭data‬‭da‬‭emissão‬‭da‬‭Nota‬‭Fiscal‬‭e‬‭deverão‬‭ser‬‭juntadas‬‭a‬‭cada‬‭Nota‬‭Fiscal‬‭emitido‬‭e‬‭apresentado‬‭à‬

‭CONTRATANTE.‬

‭6.10‬ ‭-‬ ‭Responsabilizar-se‬ ‭pelo‬ ‭cumprimento‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭previstas‬ ‭em‬ ‭Acordo,‬ ‭Convenção,‬ ‭Dissídio‬

‭Coletivo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭ou‬ ‭equivalentes‬ ‭das‬ ‭categorias‬ ‭abrangidas‬ ‭pelo‬ ‭contrato,‬ ‭por‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭obrigações‬

‭trabalhistas,‬ ‭sociais,‬ ‭previdenciárias,‬ ‭tributárias‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭demais‬ ‭previstas‬ ‭em‬ ‭legislação‬ ‭específica,‬ ‭cuja‬

‭inadimplência não transfere a responsabilidade à Contrata.‬
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‭6.10.1‬ ‭-‬ ‭Na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭Reclamação‬ ‭Trabalhista,‬ ‭intentada‬ ‭contra‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE,‬ ‭por‬

‭empregados‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭ou‬‭de‬‭eventuais‬‭subcontratantes‬‭estes‬‭deverão‬‭comparecer‬‭espontaneamente‬

‭em‬ ‭juízo‬ ‭reconhecendo‬ ‭sua‬ ‭verdadeira‬ ‭condição‬‭de‬‭empregador‬‭e‬‭substituir‬‭a‬‭CONTRATANTE‬‭no‬‭processo,‬

‭até final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.‬

‭6.10.2‬ ‭-‬ ‭O‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭não‬ ‭reconhecerá‬ ‭qualquer‬ ‭vínculo‬ ‭ou‬ ‭relação‬ ‭jurídica‬ ‭com‬ ‭eventuais‬

‭subcontratados.‬ ‭Qualquer‬ ‭contrato‬ ‭porventura‬ ‭necessário,‬ ‭de‬ ‭natureza‬ ‭técnica,‬ ‭administrativa,‬ ‭financeira‬ ‭ou‬

‭jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido exclusivamente com a CONTRATADA.‬

‭6.11‬ ‭-‬ ‭Pagar‬ ‭o‬ ‭piso‬ ‭salarial,‬ ‭fixado‬ ‭pela‬ ‭convenção‬ ‭coletiva‬ ‭das‬ ‭categorias‬ ‭profissionais‬ ‭empregados‬ ‭na‬

‭execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, quando for o caso.‬

‭6.12‬ ‭-‬ ‭Comunicar‬ ‭ao‬ ‭Fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭imediatamente,‬ ‭qualquer‬ ‭ocorrência‬ ‭anormal‬ ‭ou‬ ‭acidente‬ ‭que‬ ‭se‬

‭verifique nos locais pertinentes a execução do objeto.‬

‭6.13‬ ‭-‬ ‭Prestar‬ ‭todo‬ ‭esclarecimento‬ ‭ou‬ ‭informação‬ ‭solicitada‬ ‭pela‬ ‭Contratante‬ ‭ou‬ ‭por‬ ‭seus‬ ‭prepostos,‬

‭garantindo-lhes‬ ‭o‬ ‭acesso,‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭tempo,‬ ‭ao‬ ‭local‬ ‭dos‬ ‭trabalhos,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭aos‬ ‭documentos‬‭relativos‬‭à‬

‭execução do empreendimento.‬

‭6.14‬‭-‬‭Paralisar,‬‭por‬‭determinação‬‭da‬‭CONTRATANTE,‬‭qualquer‬‭atividade‬‭que‬‭não‬‭esteja‬‭sendo‬‭executada‬‭de‬

‭acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.‬

‭6.15‬ ‭-‬ ‭Promover‬ ‭a‬ ‭guarda,‬ ‭manutenção‬ ‭e‬ ‭vigilância‬‭de‬‭materiais,‬‭ferramentas,‬‭e‬‭tudo‬‭o‬‭que‬‭for‬‭necessário‬‭à‬

‭execução dos serviços, durante a vigência do contrato.‬

‭6.16‬ ‭-‬ ‭Promover‬ ‭a‬ ‭organização‬ ‭técnica‬ ‭e‬ ‭administrativa‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬ ‭de‬ ‭modo‬ ‭a‬ ‭conduzi-los‬ ‭eficaz‬ ‭e‬

‭eficientemente,‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭especificações‬ ‭que‬ ‭integram‬ ‭este‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭termo‬ ‭de‬

‭referência, no prazo determinado.‬

‭6.17‬ ‭-‬ ‭Conduzir‬ ‭os‬ ‭trabalhos‬ ‭com‬ ‭estrita‬ ‭observância‬ ‭às‬ ‭normas‬ ‭da‬ ‭legislação‬ ‭pertinente,‬ ‭cumprindo‬ ‭as‬

‭determinações‬‭dos‬‭Poderes‬‭Públicos,‬‭mantendo‬‭sempre‬‭limpo‬‭o‬‭local‬‭dos‬‭serviços‬‭e‬‭nas‬‭melhores‬‭condições‬

‭de segurança, higiene e disciplina.‬

‭6.18‬ ‭-‬‭Submeter‬‭previamente,‬‭por‬‭escrito,‬‭à‬‭CONTRATANTE,‬‭para‬‭análise‬‭e‬‭aprovação,‬‭quaisquer‬‭mudanças‬

‭nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.‬

‭6.19‬ ‭-‬ ‭Não‬ ‭permitir‬ ‭a‬ ‭utilização‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭trabalho‬ ‭do‬ ‭menor‬ ‭de‬ ‭dezesseis‬ ‭anos,‬ ‭exceto‬ ‭na‬ ‭condição‬ ‭de‬

‭aprendiz‬‭para‬‭os‬‭maiores‬‭de‬‭quatorze‬‭anos;‬‭nem‬‭permitir‬‭a‬‭utilização‬‭do‬‭trabalho‬‭do‬‭menor‬‭de‬‭dezoito‬‭anos‬‭em‬

‭trabalho noturno, perigoso ou insalubre.‬
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‭6.20‬ ‭-‬ ‭Arcar‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭ônus‬ ‭decorrente‬ ‭de‬ ‭eventual‬ ‭equívoco‬ ‭no‬ ‭dimensionamento‬ ‭dos‬ ‭quantitativos‬ ‭de‬ ‭sua‬

‭proposta,‬‭inclusive‬‭quanto‬‭aos‬‭custos‬‭variáveis‬‭decorrentes‬‭de‬‭fatores‬‭futuros‬‭e‬‭incertos,‬‭tais‬‭como‬‭os‬‭valores‬

‭providos‬‭com‬‭o‬‭quantitativo‬‭de‬‭vale‬‭transporte,‬‭devendo‬‭complementá-los,‬‭caso‬‭o‬‭previsto‬‭inicialmente‬‭em‬‭sua‬

‭proposta‬ ‭não‬ ‭seja‬ ‭satisfatório‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭atendimento‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭da‬ ‭licitação,‬ ‭exceto‬ ‭quando‬ ‭ocorrer‬ ‭alteração,‬

‭conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21.‬

‭6.21‬ ‭-‬ ‭Cumprir,‬ ‭além‬ ‭dos‬ ‭postulados‬ ‭legais‬ ‭vigentes‬ ‭de‬‭âmbito‬‭federal,‬‭estadual‬‭ou‬‭municipal,‬‭as‬‭normas‬‭de‬

‭segurança da Contratante.‬

‭6.22‬ ‭-‬ ‭Prestar‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭dentro‬ ‭dos‬ ‭parâmetros‬ ‭e‬ ‭rotinas‬ ‭estabelecidos,‬ ‭fornecendo‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭materiais,‬

‭equipamentos‬ ‭e‬ ‭utensílios‬ ‭em‬ ‭quantidade,‬ ‭qualidade‬ ‭e‬ ‭tecnologia‬ ‭adequadas,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭observância‬ ‭às‬

‭recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.‬

‭6.23 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato, quando for o caso.‬

‭6.24‬ ‭-‬ ‭Comparecer,‬ ‭sempre‬ ‭que‬ ‭convocada,‬ ‭ao‬ ‭local‬ ‭designado‬ ‭pela‬ ‭Fiscalização,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭do‬ ‭preposto‬

‭designado,‬‭para‬‭exame‬‭e‬‭esclarecimentos‬‭de‬‭quaisquer‬‭problemas‬‭relacionados‬‭aos‬‭serviços‬‭contratados,‬‭no‬

‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭24‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭quatro)‬ ‭horas‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭convocação.‬ ‭Caso‬ ‭não‬ ‭seja‬ ‭possível‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭do‬

‭prazo‬‭estipulado,‬‭devido‬‭a‬‭questões‬‭de‬‭logística,‬‭deverá‬‭ser‬‭apresentada‬‭uma‬‭justificativa‬‭e‬‭o‬‭preposto‬‭deverá‬

‭comparecer no menor prazo possível perante a CONTRATANTE.‬

‭CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.‬

‭7.1‬‭-‬‭Exigir‬‭o‬‭cumprimento‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭assumidas‬‭pela‬‭CONTRATADA,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭as‬‭cláusulas‬

‭contratuais e os termos de sua proposta.‬

‭7.2‬ ‭–‬ ‭Exercer‬ ‭o‬ ‭acompanhamento‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬ ‭por‬ ‭servidores‬ ‭especialmente‬ ‭designados,‬

‭anotando‬ ‭em‬ ‭registro‬ ‭próprio‬ ‭as‬ ‭falhas‬ ‭detectadas,‬ ‭indicando‬ ‭dia,‬ ‭mês‬ ‭e‬ ‭ano,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭dos‬

‭empregados‬ ‭eventualmente‬ ‭envolvidos,‬ ‭e‬ ‭encaminhando‬ ‭os‬ ‭apontamentos‬ ‭à‬‭autoridade‬‭competente‬‭para‬‭as‬

‭providências cabíveis.‬

‭7.3‬ ‭-‬‭Notificar‬‭a‬‭CONTRATADA‬‭por‬‭escrito‬‭da‬‭ocorrência‬‭de‬‭eventuais‬‭imperfeições,‬‭falhas‬‭ou‬‭irregularidades‬

‭constatadas‬ ‭no‬ ‭curso‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬ ‭fixando‬ ‭prazo‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭sua‬ ‭correção,‬ ‭certificando-se‬ ‭que‬ ‭as‬

‭soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.‬

‭7.4‬‭-‬‭Pagar‬‭à‬‭CONTRATADA‬‭o‬‭valor‬‭resultante‬‭da‬‭prestação‬‭do‬‭serviço,‬‭no‬‭prazo‬‭e‬‭condições‬‭estabelecidas‬‭no‬

‭Termo de Referência.‬

‭7.5 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:‬
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‭7.5.1‬‭-‬‭Exercer‬‭o‬‭poder‬‭de‬‭mando‬‭sobre‬‭os‬‭empregados‬‭da‬‭CONTRATADA,‬‭devendo‬‭reportar-se‬‭somente‬‭aos‬

‭prepostos‬ ‭ou‬ ‭responsáveis‬ ‭por‬ ‭ela‬ ‭indicados,‬ ‭exceto‬ ‭quando‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭previr‬ ‭o‬ ‭atendimento‬

‭direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;‬

‭7.5.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;‬

‭7.5.3‬ ‭-‬ ‭Promover‬ ‭ou‬ ‭aceitar‬ ‭o‬ ‭desvio‬ ‭de‬‭funções‬‭dos‬‭trabalhadores‬‭da‬‭CONTRATADA,‬‭mediante‬‭a‬‭utilização‬

‭destes‬ ‭em‬ ‭atividades‬ ‭distintas‬‭daquelas‬‭previstas‬‭no‬‭objeto‬‭da‬‭contratação‬‭e‬‭em‬‭relação‬‭à‬‭função‬‭específica‬

‭para a qual o trabalhador foi contratado; e‬

‭7.5.4‬ ‭-‬ ‭Considerar‬ ‭os‬ ‭trabalhadores‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭como‬ ‭colaboradores‬ ‭eventuais‬ ‭do‬ ‭próprio‬ ‭órgão‬ ‭ou‬

‭entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.‬

‭7.6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.‬

‭7.7 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.‬

‭7.8‬‭-‬‭Assegurar‬‭que‬‭o‬‭ambiente‬‭de‬‭trabalho,‬‭inclusive‬‭seus‬‭equipamentos‬‭e‬‭instalações,‬‭apresentam‬‭condições‬

‭adequadas‬ ‭ao‬ ‭cumprimento,‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭das‬ ‭normas‬ ‭de‬ ‭segurança‬ ‭e‬‭saúde‬‭no‬‭trabalho,‬‭quando‬‭o‬

‭serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.‬

‭CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE.‬

‭8.1 – Não caberá reajuste referente a prestação de serviço objeto deste contrato.‬

‭CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES.‬

‭9.1‬ ‭-‬ ‭Constituirão‬ ‭motivos‬ ‭para‬ ‭extinção‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭assegurados‬ ‭o‬ ‭contraditório‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭ampla‬ ‭defesa,‬ ‭as‬

‭situações previstas no artigo 137 da Lei 14.133/21.‬

‭9.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21, poderá ser:‬

‭I‬‭-‬‭Determinada‬‭por‬‭ato‬‭unilateral‬‭e‬‭escrito‬‭da‬‭Administração,‬‭exceto‬‭no‬‭caso‬‭de‬‭descumprimento‬‭decorrente‬‭de‬

‭sua própria conduta;‬

‭II‬ ‭-‬ ‭Consensual,‬ ‭por‬ ‭acordo‬ ‭entre‬ ‭as‬ ‭partes,‬ ‭por‬ ‭conciliação,‬ ‭por‬ ‭mediação‬ ‭ou‬ ‭por‬ ‭comitê‬ ‭de‬ ‭resolução‬ ‭de‬

‭disputas, desde que haja interesse da Administração;‬

‭III‬‭-‬‭Determinada‬‭por‬‭decisão‬‭arbitral,‬‭em‬‭decorrência‬‭de‬‭cláusula‬‭compromissória‬‭ou‬‭compromisso‬‭arbitral,‬‭ou‬

‭por decisão judicial.‬
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‭9.3‬ ‭–‬ ‭A‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭terá‬ ‭a‬ ‭opção‬ ‭de‬ ‭extinguir‬ ‭o‬ ‭contrato,‬ ‭sem‬ ‭ônus,‬ ‭quando‬ ‭não‬ ‭dispuser‬ ‭de‬ ‭créditos‬

‭orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.‬

‭9.4‬ ‭-‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬‭se‬‭sujeita‬‭às‬‭sanções‬‭previstas‬‭nos‬‭artigos‬‭156‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬‭14.133/21,‬‭nos‬‭termos‬

‭previstos no instrumento editalício.‬

‭9.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente.‬

‭9.6‬ ‭-‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭de‬ ‭multas‬ ‭não‬ ‭exime‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬ ‭da‬ ‭reparação‬ ‭de‬ ‭eventuais‬ ‭danos,‬ ‭perdas‬ ‭ou‬

‭prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.‬

‭9.7‬‭-‬‭As‬‭multas‬‭deverão‬‭ser‬‭recolhidas‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭corridos,‬‭a‬‭contar‬‭da‬‭data‬‭do‬‭recebimento‬‭da‬

‭comunicação enviada por esta Administração.‬

‭9.7.1‬‭–‬‭Os‬‭valores‬‭relacionados‬‭a‬‭multas‬‭poderão‬‭ser‬‭deduzidos,‬‭até‬‭seu‬‭valor‬‭total,‬‭de‬‭quaisquer‬‭pagamentos‬

‭devidos‬ ‭à‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭mesmo‬ ‭que‬ ‭referentes‬ ‭a‬ ‭outras‬ ‭avenças,‬ ‭ou‬ ‭deduzidas‬ ‭de‬ ‭eventual‬ ‭garantia‬ ‭de‬

‭contrato.‬ ‭Poderão,‬ ‭alternativamente,‬ ‭ser‬ ‭inscritas‬ ‭em‬ ‭Dívida‬ ‭Ativa‬ ‭para‬ ‭cobrança‬ ‭executiva‬ ‭ou‬ ‭cobradas‬

‭judicialmente.‬

‭9.8‬ ‭-‬ ‭As‬ ‭decisões‬ ‭relacionadas‬ ‭a‬ ‭multas,‬ ‭penalidades‬ ‭e‬ ‭advertências,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭as‬ ‭notificações‬ ‭dessas‬

‭decisões,‬ ‭serão‬ ‭publicadas‬ ‭em‬‭Diário‬‭Oficial‬‭do‬‭Município‬‭e‬‭ou‬‭sitio‬‭eletrônico‬‭da‬‭Fundação‬‭e‬‭encaminhadas‬

‭via‬‭correios‬‭para‬‭as‬‭empresas‬‭sancionadas,‬‭garantindo‬‭o‬‭direito‬‭de‬‭ampla‬‭defesa,‬‭a‬‭contar‬‭da‬‭confirmação‬‭de‬

‭recebimento da decisão.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS.‬

‭10.1‬ ‭-‬ ‭Os‬ ‭direitos‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭responsabilidades‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭são‬‭os‬‭que‬‭decorrem‬‭das‬‭cláusulas‬‭desta‬‭avença‬‭e‬‭do‬

‭regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.‬

‭10.2‬‭-‬‭Se‬‭uma‬‭das‬‭partes,‬‭em‬‭benefício‬‭da‬‭outra,‬‭ainda‬‭que‬‭por‬‭omissão,‬‭permitir‬‭a‬‭inobservância,‬‭no‬‭todo‬‭ou‬

‭em‬ ‭parte,‬ ‭de‬ ‭cláusulas‬ ‭e‬‭condições‬‭do‬‭presente‬‭contrato,‬‭seus‬‭anexos‬‭e‬‭termos‬‭aditivos,‬‭tal‬‭fato‬‭não‬‭poderá‬

‭liberar,‬‭desonerar,‬‭alterar‬‭ou‬‭prejudicar‬‭essas‬‭cláusulas‬‭e‬‭condições,‬‭as‬‭quais‬‭permanecerão‬‭inalteradas,‬‭como‬

‭se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO.‬

‭11.1‬‭-‬‭O‬‭acompanhamento‬‭e‬‭a‬‭fiscalização‬‭da‬‭execução‬‭do‬‭contrato‬‭consistirão‬‭na‬‭verificação‬‭da‬‭conformidade‬

‭da‬‭execução‬‭do‬‭objeto,‬‭dos‬‭materiais,‬‭técnicas‬‭e‬‭equipamentos‬‭empregados,‬‭de‬‭forma‬‭a‬‭assegurar‬‭o‬‭perfeito‬

‭cumprimento‬ ‭do‬ ‭ajuste,‬ ‭que‬ ‭serão‬ ‭exercidos‬ ‭por‬ ‭representantes‬ ‭da‬ ‭CONTRATANTE,‬ ‭especialmente‬

‭designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21.‬
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‭11.1.1‬ ‭–‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬‭ficará‬‭obrigada‬‭a‬‭permitir‬‭e‬‭facilitar,‬‭a‬‭qualquer‬‭tempo,‬‭a‬‭fiscalização‬‭dos‬‭mesmos,‬

‭facultando-lhes‬‭o‬‭livre‬‭acesso‬‭aos‬‭seus‬‭depósitos‬‭e‬‭instalações,‬‭bem‬‭como‬‭a‬‭todos‬‭os‬‭registros‬‭e‬‭documentos‬

‭pertinentes‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭ora‬ ‭contratado,‬ ‭sem‬ ‭que‬ ‭essa‬ ‭fiscalização‬ ‭importe,‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭título,‬ ‭em‬

‭responsabilidade por parte da CONTRATANTE.‬

‭11.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato.‬

‭11.3‬ ‭-‬ ‭Fica‬ ‭acordado‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭não‬ ‭terá‬ ‭qualquer‬ ‭poder‬ ‭para‬ ‭eximir‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬ ‭de‬ ‭qualquer‬

‭obrigação‬‭prevista‬‭neste‬‭contrato.11.4-‬‭Cabe‬‭a‬‭fiscalização‬‭notificar‬‭a‬‭CONTRATADA,‬‭por‬‭escrito,‬‭a‬‭ocorrência‬

‭de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.‬

‭11.5-‬ ‭A‬ ‭fiscalização‬ ‭se‬ ‭manifestará‬ ‭formalmente‬ ‭em‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭atos‬ ‭relativos‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭deste‬ ‭Contrato,‬ ‭em‬

‭especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO‬

‭12.1‬ ‭-‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭não‬ ‭poderá‬ ‭subcontratar,‬ ‭ceder‬ ‭ou‬ ‭transferir,‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭parcialmente,‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭deste‬

‭ajuste.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES‬

‭13.1‬ ‭-‬ ‭Eventuais‬ ‭alterações‬ ‭contratuais‬ ‭reger-se-ão‬ ‭pela‬ ‭disciplina‬ ‭do‬ ‭Capítulo‬‭VII‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬‭14.133/21,‬

‭bem como por eventuais normas regulamentadoras.‬

‭13.2‬ ‭-‬ ‭O‬‭procedimento‬‭de‬‭recomposição‬‭do‬‭equilíbrio‬‭econômico-financeiro‬‭disposto‬‭na‬‭alínea‬‭“d”‬‭do‬‭inciso‬‭II‬

‭do‬‭artigo‬‭24‬‭da‬‭Lei‬‭14.133/21‬‭poderá‬‭ser‬‭iniciado‬‭por‬‭requerimento‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭ou‬‭por‬‭determinação‬‭do‬

‭CONTRATANTE, quando for o caso.‬

‭13.2.1‬ ‭-‬ ‭Quando‬ ‭o‬ ‭pedido‬‭for‬‭iniciado‬‭por‬‭requerimento‬‭da‬‭CONTRATADA,‬‭o‬‭pedido‬‭deverá‬‭ser‬‭devidamente‬

‭fundamentado,‬ ‭e‬‭estar‬‭acompanhado‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭documentos‬‭necessários‬‭à‬‭demonstração‬‭do‬‭cabimento‬‭do‬

‭pleito.‬

‭13.2.2‬‭-‬‭O‬‭pedido‬‭de‬‭recomposição‬‭do‬‭equilíbrio‬‭econômico-financeiro‬‭deverá‬‭ser‬‭formulado‬‭durante‬‭a‬‭vigência‬

‭do contrato.‬

‭13.2.3‬ ‭-‬ ‭Recebida‬ ‭a‬ ‭notificação‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭evento‬ ‭de‬ ‭desequilíbrio,‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭terá‬ ‭30‬ ‭(trinta)‬ ‭dias,‬

‭prorrogáveis‬‭mediante‬‭justificativa‬‭apresentada‬‭por‬‭escrito‬‭neste‬‭prazo,‬‭para‬‭apresentar‬‭resposta‬‭ao‬‭pedido‬‭de‬

‭recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.‬
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‭13.3‬ ‭-‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭fica‬ ‭obrigada‬ ‭a‬ ‭aceitar,‬ ‭nas‬ ‭mesmas‬ ‭condições‬ ‭contratadas,‬ ‭os‬ ‭acréscimos‬ ‭ou‬

‭supressões‬‭que‬‭se‬‭fizerem‬‭necessários‬‭no‬‭objeto,‬‭a‬‭critério‬‭exclusivo‬‭do‬‭CONTRATANTE,‬‭até‬‭o‬‭limite‬‭de‬‭25%‬

‭(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.‬

‭13.4‬ ‭-‬ ‭Eventual‬ ‭alteração‬ ‭será‬ ‭obrigatoriamente‬ ‭formalizada‬ ‭pela‬ ‭celebração‬ ‭de‬ ‭prévio‬ ‭termo‬ ‭aditivo‬ ‭ao‬

‭presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOMEAÇÃO‬

‭14.1‬‭-‬‭Fica‬‭designado‬‭como‬‭fiscal‬‭do‬‭contrato‬‭,‬ ‭Gerente‬‭de‬‭Eventos,‬‭Nicolas‬‭de‬‭Oliveira‬‭Prado‬‭e‬‭FRANCISCO‬
‭DIAS‬‭DE‬‭CAMPOS,‬‭Diretor‬‭Cultural‬‭,‬‭para‬‭desempenhar‬‭a‬‭função‬‭de‬‭gestor‬‭de‬‭contrato,‬‭para‬‭cumprimento‬‭do‬
‭disposto‬‭no‬‭artigo‬‭117,‬‭e‬‭parágrafos,‬‭da‬‭Lei‬‭Federal‬‭14.133/21,‬‭em‬‭sua‬‭redação‬‭atual‬‭e‬‭nos‬‭termos‬‭das‬‭normas‬
‭regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto deste contrato.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO‬

‭15.1‬ ‭-‬ ‭Aplicam-se‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭deste‬ ‭contrato,‬ ‭especialmente‬ ‭aos‬ ‭casos‬ ‭omissos,‬ ‭normas‬ ‭emanadas‬ ‭da‬ ‭Lei‬

‭Federal‬‭14.133/21‬‭e‬‭seus‬‭atos‬‭regulamentadores,‬‭da‬‭Lei‬‭Complementar‬‭Federal‬‭123/06‬‭em‬‭sua‬‭redação‬‭atual,‬

‭e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.‬

‭CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO‬

‭16.1‬ ‭-‬ ‭As‬ ‭partes‬ ‭elegem‬ ‭o‬ ‭foro‬ ‭da‬ ‭CONTRATANTE,‬ ‭com‬ ‭renúncia‬ ‭expressa‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭outro,‬ ‭por‬ ‭mais‬

‭privilegiado‬‭que‬‭seja,‬‭para‬‭toda‬‭e‬‭qualquer‬‭ação‬‭oriunda‬‭do‬‭presente‬‭contrato‬‭e‬‭que‬‭não‬‭possa‬‭ser‬‭resolvida‬‭de‬

‭comum acordo entre as mesmas.‬

‭E,‬‭por‬‭assim‬‭estarem‬‭justas‬‭e‬‭contratadas‬‭as‬‭partes,‬‭mutuamente‬‭obrigadas,‬‭assinam‬‭o‬‭presente‬‭instrumento‬

‭em 02 (vias) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.‬

‭___________________________________________________‬

‭FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA‬

‭p. Thaila Aparecida Diniz Brito‬

‭Diretora Presidente.‬

‭(CONTRATANTE)‬

‭___________________________________________________‬
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‭Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba‬
‭CNPJ nº XXXXXXXXXX‬

‭(CONTRATADO)‬

‭TESTEMUNHAS:‬

‭1._______________________________‬
‭Nome: Aline de Souza Matos‬

‭CPF: xxxxxxxxx‬

‭2._______________________________‬
‭Nome: Francisco Dias de Campos‬

‭CPF:  xxxxxxxxxx‬
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